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83% dos 
municípios 
do Paraná 
tiveram saldo 
positivo de 
empregos até 
novembro
Em todo o Estado, 
134 municípios 
abriram mais de 100 
vagas no período

Campanha 
Janeiro Branco 
alerta para 
saúde mental 
e emocional 

Ratinho Junior anuncia 
concurso público com 
mais de 250 vagas
Salários variam de R$ 4,2 a R$ 7,6 mil e 
taxas de inscrição são de R$ 90 e R$ 130

Polícia prende suposto membro 
do PCC e encontra 20 kg de 
dinamite no Norte Pioneiro

Ação contou com o emprego de policiai civis 
e militares e aconteceu no município de 

Santo Antônio da Platina

Suspeito é detido 
com cocaína em 
Siqueira Campos
Abordagem foi realizada 

por policiais militares 
que encontraram três 

gramas da droga

Homem vai comprar 
drogas e leva tiro 
na mão por estar 

devendo na biqueira
Vítima foi parar no hospital e 
contou aos policiais que este 

foi o castigo por não pagar sua 
dívida com os traficantes

Startup brazense MobPar é 
vice campeã em programa de 
negócios da Band TV
Transmitido pela TV Tarobá/Band, o evento destacou 
a presença da empresa de Wenceslau Braz, que 
conquistou o segundo lugar na premiação nacional

Municípios do Norte Pioneiro foram destaques 
de inovação e sustentabilidade em 2023
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Além dos destaques para as ações 
de inovação, a região do Norte Pio-
neiro também foi destaque quando 
o assunto é sustentabilidade com 
cinco cidades aparecendo no ranking 
dos 500 municípios mais sustentáveis 
do Brasil. 
Em agosto do ano passado, foi divul-
gado o Índice de Desenvolvimento 
Sustentável das Cidades Brasileiras 
(IDSC/BR) que avalia a evolução dos 
mais de 5,5 mil municípios de todo o 
país em direção a agenda de susten-

tabilidade da ONU 2023. 
No ranking divulgado pelo IDSC, 
ao todo aparecem 27 municípios 
paranaenses e, entre eles, cinco que 
estão situados na região do Norte 
Pioneiro. Joaquim Távora aparece na 
341ª posição, Ribeirão Claro na 370ª 
posição, Cornélio Procópio na 450ª 
posição e Jacarezinho na 463ª posição, 
superando municípios como Astorga 
e Cascavel. 
O grande destaque foi para o muni-
cípio de Siqueira Campos que, de 

acordo com o ranking do IDSC, foi 
considerada a cidade mais sustentá-
vel do Paraná. O município do Norte 
Pioneiro ocupou a 88ª posição entre 
os Top 500 superando cidades como 
Maringá, Pinhais e Londrina. Siqueira 
Campos obteve bons resultados na 
avaliação de critérios como acesso a 
água potável, produção e consumo de 
maneira sustentável, trabelho digno e 
desenvolvimento econômico, saúde e 
qualidade de vida entre outros.

SUSTENTABILIDADE

Municípios do Norte Pioneiro foram destaques 
de inovação e sustentabilidade em 2023

Sistema Regional de Inovação foi finalista do Plano Nacional de Inovação 
e cinco municípios ficaram entre os mais sustentáveis do Brasil

Da Redação
Norte Pioneiro

O Estado do Paraná figurou 
nos principais eventos de 
Inovação realizados durante 
o ano de 2023, incluindo os 
municípios do Norte Pioneiro 
que fazem parte do Sistema 
Regional de Inovação (SRI). 
Um dos destaques do ano foi 
a indicação do SRI como fina-
lista da 8ª Edição do Prêmio 
Nacional de Inovação, pro-
movido pela Confederação 
Nacional da Indústria (CNI) e 
Serviço Brasileiro de Apoio às 
Micro e Pequenas Empresas. 
O Sistema Regional de Inova-
ção do Norte Pioneiro concor-
reu na categoria de pequeno 
porte e modalidade Ecossiste-
mas de Inovação, sendo este o 
segundo ano consecutivo que 
o SRI é indicado como finalista 
do evento onde, em 2022, foi 
grande vencedor do PNI na 
categoria estágio inicial. 
O SRI Norte Pioneiro foi criado 
em 2016 e é composto pelos 
municípios de Andirá, Bandei-
rantes, Cambará, Carlópolis, 
Ibaiti, Jaboti, Jacarezinho, Joa-
quim Távora, Ribeirão Claro, 
Santo Antônio da Platina, 
Siqueira Campos e Wenceslau 
Braz.
O sistema mantém uma 
agenda anual, com diversas 
parcerias, que inclui extensa 
gama de programas, eventos 
e ações voltados a ambientes 
de inovação, missões técnicas, 
caravanas para os grandes 
eventos de inovação esta-
dual e nacional, capacitações 
para lideranças, professores, 
startups e empresas, trilhas 
de inovação para poten-
ciais empreendedores, e a 
realização da feira anual de 
empreendedorismo e inova-
ção – que mobiliza milhares 
de visitantes e participantes 
e anexa uma série de sub 
eventos: a GeniusCon. E vem 
progredindo em seus esforços 
para implementar ambientes 
de inovação nos municípios 
e consolidar a cultura da 
inovação no Norte Pioneiro 
do Paraná.

Leia também no site
folhaextra.com
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Leia também no site
folhaextra.com

Ratinho Junior 
anuncia concurso 
público com mais 
de 250 vagas
Salários variam de R$ 4,2 a R$ 
7,6 mil e taxas de inscrição 
são de R$ 90 e R$ 130

O governador Carlos Massa 
Ratinho Junior anunciou nesta 
quarta-feira (03) a realização 
de um concurso público em 
2024 com 253 vagas para o 
Quadro Próprio do Poder 
Executivo (QPPE), que é o 
quadro com profissionais de 
várias especializações distintas 
que trabalham em diversas 
secretarias. Os salários iniciais 
variam de R$ 4.231,60 a R$ 
7.616,88, além de um auxílio 
alimentação no valor de R$ 
634,74. Há reserva de vagas 
para afrodescendentes e pes-
soas com deficiência. O edital 
do certame já está disponível 
no site da Agência Estadual de 
Notícias.
O período de inscrições para o 
concurso vai de 5 de fevereiro 
a 7 de março e os valores das 
taxas são de R$ 90 e R$ 130, 
dependendo do cargo que o 
candidato irá concorrer. Os 
candidatos que desejarem 
solicitar a taxa de isenção de 
inscrição terão entre os dias 5 
e 9 de fevereiro para isso.
A prova objetiva está marcada 
para o dia 14 de abril e a aplica-
ção ocorrerá em seis cidades: 
Curitiba, Cascavel, Francisco 
Beltrão, Guarapuava, Londrina 
e Umuarama. Todas as etapas 
e informações sobre o certame 
podem ser acompanhados 
no  site oficial do concurso. 
Além da prova objetiva, o 
candidato aprovado passará 
por avaliação médica. 
Das 253 vagas, 203 serão 
destinadas a candidatos com 
formação de nível superior, 
abrangendo campos como 

Da Redação
Política Paranaense

Administrador, Analista de Pro-
curadoria, Assistente Social, 
Bibliotecário, Comunicador 
Social, Contador, Desenhista 
Industrial Gráfico, Economista, 
Engenheiro Ambiental, Enge-
nheiro Cartógrafo, Engenheiro 
Civil, Engenheiro de Pesca, 
Engenheiro de Segurança do 
Trabalho, Engenheiro Eletri-
cista, Engenheiro Mecânico, 
Estatístico, Médico, Nutricio-
nista, Pedagogo, Profissional 
de Tecnologia da Informação, 
Psicólogo e Terapeuta Ocu-
pacional. 
As 50 vagas restantes serão 
disponibilizadas para nível 
médio/técnico, promovendo a 
inclusão de diversos perfis pro-
fissionais no serviço público. 
Elas serão para Fiscal de Meio 
Ambiente, Fiscal Metrológico, 
Técnico de Enfermagem, Téc-
nico de Laboratório, Técnico de 
Manejo e Meio Ambiente, Téc-
nico de Segurança do Trabalho.
“Esta é uma oportunidade para 
aqueles que desejam contri-
buir com o desenvolvimento 
do Paraná por meio do serviço 
público. Estamos compro-

metidos em fortalecer nosso 
quadro de servidores com pro-
fissionais dedicados”, afirmou 
o secretário da Administração 
e Previdência, Elisandro Frigo.
Ele ressaltou que o Estado 
promoveu uma modernização 
das carreiras do QPPE em 2023, 
assegurando regras claras 
de progressão e crescimento 
profissional para os futuros 
servidores. “Com as recentes 
atualizações nas carreiras 
do Quadro Próprio do Poder 
Executivo, garantimos um 
ambiente propício para o 
desenvolvimento dos nossos 
servidores. Isso reflete direta-
mente na qualidade do serviço 
público que oferecemos à 
população”, concluiu.
O QPPE foi instituído pela Lei 
Estadual nº 13.666, de 05 de 
julho de 2002, em substituição 
ao anterior Quadro Geral do 
Estado. Ele engloba boa parte 
dos servidores estaduais, 
uma vez que seus agentes 
encontram-se distribuídos nos 
órgãos públicos que compõem 
a Administração Direta e Indi-
reta do Estado.

O  governador também 
autorizou a realização de 
um concurso para a Agên-
cia de Defesa Agropecuá-
ria do Paraná (Adapar), 
disponibilizando sete 
vagas para o cargo de 
Assistente de Fiscalização 
da Defesa Agropecuária, 
complementando as 260 
novas contratações no 
Estado. 
Neste caso, as inscrições 
poderão ser realizadas 
entre 18 de janeiro e 19 de 
fevereiro. A prova objetiva 
deve acontecer no dia 
17 de março. O requisito 
mínimo é ensino médio 
profissionalizante com 
título de Técnico Agrícola 
ou Técnico em Agrope-
cuária. O salário inicial é 
de R$ 4.919,24.
Na Adapar, o trabalho 
consiste em executar 
atividades em estabe-
lecimentos industriais, 
comerciais, de serviços 
e agropecuários para 
apoiar a execução das ati-
vidades dos programas, 
realizar cadastros, conter 
e vacinar animais, captu-
rar morcegos, inspecionar 
documentos e veículos 

que transportam animais, 
vegetais e produtos de 
interesse da fiscalização 
do trânsito agropecuário 
em rodovias, dar destina-
ção a produtos apreendi-
dos, fazer diagnósticos e 
vistorias, auxiliar na coleta 
de amostras de interesse 
da defesa agropecuária, 
entre outras atividades.
Nos últimos anos a Adapar 
desempenhou um papel 
fundamental para o cres-
cimento e defesa da pro-
dução agroindustrial com 
o trabalho pelo fim da 
vacinação contra a febre 
aftosa, com a conquista 
do certificado interna-
cional que permite a 
expansão das vendas 
dos frigoríficos, e a imple-
mentação do Sistema 
Unificado Estadual de 
Sanidade Agroindustrial 
Artesanal e de Pequeno 
Porte (Susaf), que possi-
bilita que agroindústrias 
municipais comercializem 
produtos em outras cida-
des que não as de origem. 
Além disso, intensificou o 
trabalho de controle da 
gripe aviária e do greening 
dos citros.

ADAPAR

Esta é uma oportunidade 
para aqueles que 

desejam contribuir com o 
desenvolvimento do Paraná 
por meio do serviço público

Estamos comprometidos 
em fortalecer nosso 

quadro de servidores com 
profissionais dedicados

“

“



PONTE DE GUARATUBA
Pesquisa encomendada pelo Instituto Para-
naense de Desenvolvimento Econômico e 
Social (Ipardes), mostra que 97,9% das pes-
soas consultadas aprovam a necessidade da 
Ponte entre Guaratuba e Matinhos. Esperada 
há mais de 30 anos, a construção da nova 
ponte iniciou em 27 de outubro com a ins-
talação do canteiro de obras.

PONTE DE GUARATUBA II
O Governo do Estado está investindo R$ 386,9 
milhões na estrutura da ponte, que terá 1.244 
de extensão e será uma alternativa ao ferry 
boat utilizado para a travessia da baía de 
Guaratuba. A conclusão da construção tem 
um prazo de 24 meses.

ATRATIVOS TURÍSTICOS
Os parques de Vila Velha, em Ponta Grossa, 
e Nacional do Iguaçu, em Foz do Iguaçu, 
registraram aumento de visitações em 2023. 
O primeiro obteve o recorde histórico de 
público, com 80.143 visitantes. Já o parque 
obteve a 3ª maior movimentação anual do 
século XXI, com mais de 1,8 milhão de turistas.

VENDAS DE NATAL
As vendas de Natal deste ano foram maiores 
que as do ano passado no comércio varejista 
no Paraná.O estudo foi realizado pelo grupo 
Datacenso, mostra que as vendas superaram 
as do mesmo período do ano passado em 
1,12%. Entre as cidades pesquisadas, Casca-
vel apresentou o maior crescimento (1,63%), 
seguido por Guarapuava (1,26%).

SAFRA DE MILHO
O Estado do Paraná iniciou o plantio da 
segunda safra de milho 2023/24, informou o 
Departamento de Economia Rural (Deral). A 
semeadura ainda é incipiente e inferior a 1% 
da área prevista para o Estado, mas o cultivo 
já é registrado nas regiões de Guarapuava, 
União da Vitória, Laranjeiras do Sul e Pato 
Branco, com o total de 1,657 mil hectares 
semeados.

CONCURSO PÚBLICO
A Unicentro abriu um concurso público para 
a contratação de 91 docentes em Guara-
puava e Irati. Há vagas para professores de 
diversas áreas. As inscrições começam no 
dia 9 de janeiro e seguem abertas até 8 de 
março. Edital pode ser acessado no site da 
universidade.

www.folhaextra.com Quinta-feira, 04 de janeiro de 2024 - Edição 3046Página  4

83% dos municípios do Paraná tiveram 
saldo positivo de empregos até novembro
Em todo o Estado, 134 municípios abriram mais 

de 100 vagas no período

Entre as 399 cidades do 
Paraná, 333 tiveram saldo 
positivo na abertura de 
vagas de empregos for-
mais nos primeiros 11 
meses de 2023, repre-
sentando 83% do total. 
Segundo o Cadastro Geral 
de Empregados e Desem-
pregados (Caged), do 
Ministério do Trabalho e 
Emprego, o Estado teve 
saldo positivo de 122.794 
vagas de trabalho entre 
janeiro e novembro do ano 
passado – índice que leva 
em conta a diferença entre 
as admissões e demissões 

no período.
Com isso, o Paraná teve 
o  melhor desempenho 
na Região Sul e quarto 
melhor do País,  atrás 
somente de São Paulo, 
Minas Gerais e Rio de 
Janeiro.
As grandes cidades lidera-
ram a geração de empre-
gos, com destaque para 
Curitiba, que abriu 22.913 
vagas de janeiro a novem-
bro de 2023. No Interior, 
os destaques são Londrina 
e Maringá, com 8.470 e 
7.311 novos postos, res-
pectivamente. São José 
dos Pinhais, com 7.135 
vagas, e Ponta Grossa, 
com 4.503, fecham o topo 
do mercado de trabalho 
paranaense no acumu-

lado do ano.
Completam o top 25 Casca-
vel (3.894), Pinhais (3.331), 
Foz do Iguaçu (3.198), 
Toledo (3.179), Colombo 
(2.947), Assis Chateau-
briand (2.461), Guara-
puava (1.983), Campo 
Largo (1.800), Paranavaí 
(1.549), Francisco Beltrão 
(1.434), Araucária (1.393), 
Arapongas (1.346), Para-
naguá (1.332), Campo 
Mourão (1.296), Rolân-
dia (1.173), Pato Branco 
(1.148), Carambeí (1.075), 
Castro (1.070), Ibiporã 
(1.007) e Medianeira (946).
Entre as 50 cidades que 
mais abriram novas vagas 
de janeiro a novembro, 
quatro são de pequenos 
porte, com menos de 25 

mil habitantes. Carambeí, 
cuja população é de 23,2 
mil pessoas, ocupou a 
22ª posição no ranking 
estadual com 1.075 vagas 
de trabalho criadas no 
período. Com 12,9 mil 
habitantes, Nova Lon-
drina ficou na 43ª posição 
com 465 postos. Loanda, 
por sua vez, tem 23,2 mil 
habitantes e ficou na 44ª 
colocação com 23,2 mil 
vagas. Jandaia do Sul, 
município de 21,4 mil 
moradores, ficou na 48ª 
colocação com 389 vagas 
abertas.
Em todo o Estado, 134 
municípios abriram mais 
de 100 vagas de janeiro 
a novembro do ano pas-
sado.

AEN
Paraná

Leia também no site
folhaextra.com
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Polícia prende suposto membro do PCC e encontra 
20 kg de dinamite no Norte Pioneiro

Ação contou com o emprego de policiai civis e militares e aconteceu 
no município de Santo Antônio da Platina

Uma denúncia sobre a pre-
sença de um foragido do 
PCC culminou em operação 
conjunta deflagrada pelas 
equipes da Polícia Civil e Mili-
tar realizada na manhã desta 
quarta-feira (03) em Santo 
Antônio da Platina, no Norte 
Pioneiro. Ao menos cinco pes-
soas foram presas e 20 kg de 
dinamite apreendidos.

De acordo com as informações 
apuradas pelo portal de notí-
cias Tá no Site, as equipes poli-
ciais receberam uma denúncia 
de que um indivíduo foragido 
e que faz parte do grupo cri-
minoso Primeiro Comando da 
Capital (PCC) estaria escondido 
em uma residência situada no 
bairro Jardim Saúde. 
Diante da denúncia, policiais 
civis e militares se mobilizaram 
para ir até o suposto escon-
derijo que foi cercado pelos 

agentes. Durante as buscas 
na residência, cinco pessoas 
foram presas e a equipe ainda 
apreendeu mais de 20 kg de 
dinamite entre outros objetos. 
A área próxima à residência 
foi isolada para segurança da 
população. De acordo com 
o delegado responsável pela 
operação, Rafael Guimarães, 
ainda não é possível afirmar 
se o suposto membro do PCC 
está entre os indivíduos que 
foram presos.

Leia também no site
folhaextra.com

Da Redação
Santo Antônio da Platina

Uma pessoa ficou ferida 
após levar um tiro na mão 
por uma dívida de drogas. O 
caso foi registrado no início 
da madrugada desta quar-
ta-feira (03) no município de 
Santo Antônio da Platina, no 
Norte Pioneiro. 
De acordo com as informa-
ções divulgadas pela equipe 
da Polícia Militar, por volta 
da 00h00 os policiais foram 
acionados para prestar 
atendimento a uma ocor-
rência de disparo de arma 
de fogo com vítima após 
um paciente dar entrada no 
Pronto Socorro do municí-

pio. Diante do chamado, os 
policiais foram até a Unidade 
de Saúde para averiguar a 
situação. 
No local, em contato com a 
equipe médica, os policiais 
foram informados que o 
paciente levou um tiro que 
atravessou sua mão. Já a 
vítima, ao ser indagada 
sobre a situação, informou 
que foi até uma biqueira 
para comprar drogas, mas 
como estava devendo para 
os traficantes o tiro na mão 
foi o castigo. 
Frente aos fatos, foi regis-
trado o boletim de ocor-
rência da situação e o caso 
repassado a equipe da Polí-
cia Civil para ser investigado.

Da Redação
Santo Antônio da Platina

Homem vai comprar drogas 
e leva tiro na mão por estar 

devendo na biqueira

Uma pessoa foi presa em posse 
de cocaína na tarde desta 
terça-feira (02) no município 
de Siqueira Campos, no Norte 
Pioneiro. 
De acordo com as informa-
ções divulgadas pela equipe 
da Polícia Militar, os policiais 
realizaram um patrulhamento 
de rotina quando avistaram 
um indivíduo em atitude 
suspeita. Com isso, a equipe 
decidiu realizar a abordagem 
do suspeito. Durante a revista 

Suspeito é detido com cocaína 
em Siqueira Campos

Abordagem foi realizada por policiais militares 
que encontraram três gramas da droga

Da Redação
Siqueira Campos

pessoal, os agentes encontra-
ram em posse do indivíduo 
uma bucha de cocaína que, ao 
ser pesada, totalizou a quantia 
de três gramas da droga. 

Frente aos fatos, o indivíduo foi 
detido e encaminhado ao Car-
tório para confecção do Termo 
Circunstanciado por posse de 
substância entorpecente. 
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PALAVRAS CRUZADAS DIRETAS

Solução

www.coquetel.com.br © Revistas COQUETEL

BANCO 66

4/bira — saia. 5/drama — paira. 6/isopor — topada. 8/abrolhos. 9/analogias.

IFP
ANALOGIAS

ILUSIONISTA
TTRGARI

BORDADOAA
MULILAS
ETAAOAP
DOMARTODA

BIRAISOPOR
CDRAMAA
APOSSADAS

IÇARDALI
ÃIPATOUT

HORRORANA
ABROLHOS

(?) de
voo:

forma
pilotos

"(?) 
Justa", 

programa 
do GNT

Letra que,
dobrada,

forma
dígrafo

Grupo de
ajuda mú-
tua de al-
coólatras

Reino pré-
histórico
de Brucu-
tu (HQ)

Tênia,
piolho e
pulga

Antônio
Olinto,
escritor
"imortal"

Batida in-
voluntária
do pé con-

tra algo

Material u-
sado como
isolante
térmico

Baixista
do Sex-
teto do
Jô (TV)

Membro
do corpo
discente 

Gênero li-
terário de
Stephen

King 

Ave de 
bico 

achatado

Adolf
Hitler,
ditador
nazista

(?) 
Carolina, 
cantora 

brasileira

Cidade 
da Torre
Inclinada

Tardio

(?) de Bach, líquido
usado na aroma-
terapia Vive à
custa de prostituta

Arriscado costume do
brasileiro
na área

da Saúde

Mágico

Compara-
ções inte-
lectuais

baseadas
em seme-

lhança

Toni Tor-
nado, ator

Enfeite 
de tecido

Parque Nacional Ma-
rinho dos (?): situa-
se a 70 km de Carave-
las, no litoral baiano

Tomadas
para si
Erguer
(carga)

Amansar
animal

selvagem

Grupo bas-
co que re-
nunciou à
violência
em 2011

Varredor
de ruas
Cotidi-
anas

Sucesso
de Djavan
Categoria 
de esporte

Inteira;
completa

Acres-
centado

Gênero de
"Otelo"

Revela-se
iminente

Colocar

Baralho
de uso di-
vinatório

Salvador (?), pintor
surrea-

lista

Atriz de 'Pantera Negra' é 
internada com ferimentos 

graves após acidente
A atriz Carrie Bernans, que 
atuou nos filmes Pantera Negra 
e A Cor Púrpura, foi internada 
com ferimentos graves após 
sofrer um acidente. Durante 
uma festa de Ano Novo, artista 
estava sentada na área externa 
de um restaurante em Nova 

York, nos Estados Unidos, 
quando foi atropelada por 
um homem que fugia de uma 
perseguição policial. Bernans 
sofreu diversas fraturas pelo 
corpo e, segundo a mãe dela, 
não consegue andar sem 
ajuda.

Bruna Marquezine revela 
desejos para 2024: 'Sentir que 

mereço ser amada'
Bruna Marquezine comparti-
lhou uma publicação com os 
desejos que tem para 2024. 
Entre as vontades da atriz para 
este ano, estão algumas metas 
para o amor. Oficialmente 

solteira desde 2021, quando 
chegou ao fim o namoro com 
Enzo Celulari, a atriz disse 
querer "estar com quem faz 
sentir que mereço ser amada."

Sem emprego, Sheherazade 
diz que pensava em voltar 

para PB antes de 'A Fazenda'
A jornalista e apresentadora 
Rachel Sheherazade, ex-par-
ticipante de A Fazenda 15, 
disse que pensava em retornar 
para João Pessoa (PB) antes de 
receber o convite para o reality 

show da RECORD. A declaração 
ocorreu durante sua entrevista 
a O Programa de Todos os 
Programas, do R7, com Flavio 
Ricco e Gabi França.
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JUNDIAÍ DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ DO SUL 
Praça Pio X, 260 - Caixa Postal 11 –Centro 

 Fone/Fax:(43) 3626-1490 - CNPJ nº 76.408.061/0001-54  
CEP 86470-000 - Jundiaí do Sul – Paraná 

E-mail – prefeitura@jundiaidosul.pr.gov.br 
 
 
 DECRETO Nº 92/2023 

 
 

SÚMULA: Dispõe sobre o Cronograma Mensal de 
Desembolso por Cota de Despesas e o 
Desdobramento das Receitas em Metas 
Bimestrais de Arrecadação e dá outras 
providências. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JUNDIAI DO SUL, 
ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS 
ATRIBUIÇÕES OBEDECENDO AO CONTIDO NO 
ART. 8º E 13 DA LEI COMPLEMENTAR Nº 
101/2000 DE 04 DE MAIO DE 2000. 
 
 
DECRETA: 
 

 Artigo 1º Fica estabelecido na forma dos anexos 
integrantes deste Decreto o Cronograma Mensal de Desembolso por Cota de 
Despesas e o Desdobramento das Receitas em Metas Bimestrais de Arrecadação 
para o exercício financeiro de 2024. 

 Artigo 2º - Durante a execução do orçamento do 
exercício de 2024, se verificado que o comportamento da receita poderá afetar o 
cumprimento das metas estabelecidas o Poder Legislativo e Executivo de forma 
proporcional às suas respectivas dotações, promoverão por ato próprio a limitação de 
empenho e movimentação financeira nos termos do art. 10 da Lei 717, de 14 de 
setembro de 2023. 

Artigo 3º- Este decreto entrará em vigor em 01 de 

janeiro de 2024, revogadas as disposições em contrário. 

 
Jundiaí do Sul, 29 de dezembro de 2023. 

 
 
 
 

ECLAIR RAUEN 
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ DO SUL 
Praça Pio X, 260 - Caixa Postal 11 –Centro 

 Fone/Fax:(43) 3626-1490 - CNPJ nº 76.408.061/0001-54  
CEP 86470-000 - Jundiaí do Sul – Paraná 

E-mail – prefeitura@jundiaidosul.pr.gov.br 
 
 

ANEXO I 
CRONOGRAMA DE DESENBOLSO MENSAL DE COTAS DE DESPESAS 

EXERCÍCIO 2024 

  
Janeiro Fevereiro Março Abril Maio Junho Julho Agosto Setembro Outubro Novembro Dezembro Total 

3.1.90.03.00.00 - PENSÕES DO RPPS E DO MILITAR 
           

  
3.748,50 3.748,50 3.748,50 3.748,50 3.748,50 3.748,50 3.748,50 3.748,50 3.748,50 3.748,50 3.748,50 3.766,50 45.000,00 

 
00000 - Recursos Ordinários (Livres) 

           
  

3.748,50 3.748,50 3.748,50 3.748,50 3.748,50 3.748,50 3.748,50 3.748,50 3.748,50 3.748,50 3.748,50 3.766,50 45.000,00 
3.1.90.11.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 

          
  

850.035,76 850.035,76 850.035,76 850.035,76 850.035,76 850.035,76 850.035,76 850.035,76 850.035,76 850.035,76 850.035,76 854.117,64 10.284.511,00 

 
00000 - Recursos Ordinários (Livres) 

           
  

271.599,65 271.599,65 271.599,65 271.599,65 271.599,65 271.599,65 271.599,65 271.599,65 271.599,65 271.599,65 271.599,65 272.903,85 3.260.500,00 

 
00001 - Recursos do Tesouro (Descentralizados) 

           
  

71.999,27 71.999,27 71.999,27 71.999,27 71.999,27 71.999,27 71.999,27 71.999,27 71.999,27 71.999,27 71.999,27 72.345,03 864.337,00 

 
00101 - Fundeb 60% 

            
  

214.164,30 214.164,30 214.164,30 214.164,30 214.164,30 214.164,30 214.164,30 214.164,30 214.164,30 214.164,30 214.164,30 215.192,70 2.571.000,00 

 
00102 - Fundeb 40% 

            
  

69.888,70 69.888,70 69.888,70 69.888,70 69.888,70 69.888,70 69.888,70 69.888,70 69.888,70 69.888,70 69.888,70 70.224,30 839.000,00 

 
00103 - 5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB 

          
  

37.734,90 37.734,90 37.734,90 37.734,90 37.734,90 37.734,90 37.734,90 37.734,90 37.734,90 37.734,90 37.734,90 37.916,10 453.000,00 

 
00104 - Demais Impostos Vinculados à Educação Básica 

          
  

20.158,60 20.158,60 20.158,60 20.158,60 20.158,60 20.158,60 20.158,60 20.158,60 20.158,60 20.158,60 20.158,60 20.255,40 242.000,00 

 
00303 - Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%) 

          
  

122.007,34 122.007,34 122.007,34 122.007,34 122.007,34 122.007,34 122.007,34 122.007,34 122.007,34 122.007,34 122.007,34 122.593,26 1.464.674,00 

 
00494 - Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde 

          
  

19.159,00 19.159,00 19.159,00 19.159,00 19.159,00 19.159,00 19.159,00 19.159,00 19.159,00 19.159,00 19.159,00 19.251,00 230.000,00 

 
00934 - Transferências Voluntárias Públicas Federais 

          
  

4.165,00 4.165,00 4.165,00 4.165,00 4.165,00 4.165,00 4.165,00 4.165,00 4.165,00 4.165,00 4.165,00 4.185,00 50.000,00 

 
01051 - B.B C/C 624.017-1051 TRANSFERENCIAS DA UNIÃO ACS E ACE - FR 1051 

         
  

19.159,00 19.159,00 19.159,00 19.159,00 19.159,00 19.159,00 19.159,00 19.159,00 19.159,00 19.159,00 19.159,00 19.251,00 310.000,00 
3.1.90.13.00.00 - CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 

           
  

176.882,57 176.882,57 176.882,57 176.882,57 176.882,57 176.882,57 176.882,57 176.882,57 176.882,57 176.882,57 176.882,57 177.731,73 2.123.440,00 

 
00000 - Recursos Ordinários (Livres) 

           
  

58.458,29 58.458,29 58.458,29 58.458,29 58.458,29 58.458,29 58.458,29 58.458,29 58.458,29 58.458,29 58.458,29 58.738,81 701.780,00 

 
00001 - Recursos do Tesouro (Descentralizados) 

           
  

15.465,73 15.465,73 15.465,73 15.465,73 15.465,73 15.465,73 15.465,73 15.465,73 15.465,73 15.465,73 15.465,73 15.539,97 185.663,00 

 
00101 - Fundeb 60% 

            
  

45.098,62 45.098,62 45.098,62 45.098,62 45.098,62 45.098,62 45.098,62 45.098,62 45.098,62 45.098,62 45.098,62 45.315,18 541.400,00 

 
00102 - Fundeb 40% 

            
  

14.210,98 14.210,98 14.210,98 14.210,98 14.210,98 14.210,98 14.210,98 14.210,98 14.210,98 14.210,98 14.210,98 14.279,22 170.600,00 

 
00103 - 5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB 

          

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUNDIAI DO SUL 
Estado do Paraná. 

RATIFICAÇÃO DO ATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 
016/2023 

Ratifico o ato da Comissão de Licitação, nomeados através da Portaria nº. nº 
105/2023, que declarou Inexigível a Licitação, com fundamento no Art. 25, 
Inciso I, a favor da Empresa Auto Posto São Miguel Ltda, com sede à Rua São 
Francisco nº. 919, devidamente inscrita no CNPJ sob nº 44.409.756/0001-64, 
Inscrição Estadual nº 90919588-88, é único FORNECEDOR, que atua na 
Revenda de Combustíveis e derivados de Petróleo na cidade de JUNDIAÍ DO 
SUL- PR, para Aquisição de combustível (diesel, gasolina e aditivo), com 
abastecimento em bomba, destinados à frota de veículos e máquinas do 
Município, para o exercício financeiro de 2024, a serem retirados conforme a 
necessidade, no valor estimado R$ - 1.570.470,00 (um milhão quinhentos e 
setenta mil e quatrocentos e setenta reais), pelo período de 12 (doze) meses, para 
atender os seguintes Departamentos; Executivo Municipal, Departamento de 
Administração, Depto de Agricultura/Abastecimento e Meio Ambiente, 
Departamento de Educação e Cultura, Departamento de Saúde, Departamento de 
Assistência Social, Departamento de Habitação/Urbanismo e Saneamento, 
Departamento de Transporte, face ao disposto no Art. 26 da Lei nº 8.666/93, vez 
que o processo se encontra devidamente instruído. 
PUBLIQUE-SE 

Jundiaí do Sul – PR, 03 de janeiro de 2024 
Eclair Rauen 

Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ DO SUL/PR 
TERMO DE CONVOCAÇÃO 

REF: EDITAL DE CONCORRÊNCIA Nº 002/2023 
Fica as empresas:  
Empresa M.C. Ronqui Construtora Ltda. CNPJ sob o nº 27.514.339/0001-62, 
situado na Avenida Vidal Lourenço, 495, Bairro Parque Industrial, cidade de 
Andirá - Estado do Paraná, CEP: 86.380-000, inscrita no, neste ato representada 
pela Senhora Márcia Cristina Ronqui, inscrita no CPF 025.512.739-19,  RG 
6.820.378-3 SSP/PR,  protocolo n. 594/2023, no dia 27/12/2023, às 09h21min. 
Empresa Marenda Engenharia Ltda, CNPJ Nº 41.513.768/0001-46, situado na 
Rua Augusto Guerino. n 690, bairro Portal de Versalhes 1,  em Londrina - PR, 
Estado do Paraná, CEP: 86.057-240, representada pela Senhora Grazille Marenda 
da Silva, inscrita no CPF 059.140.849-03,  RG 9.861.326-9 SSP/PR,  protocolo 
n. 595/2023, no dia 27/12/2023, às 09h29min. 
Empresa L. Fujita de Almeida Construção Civil e Incorporadora Ltda, CNPJ sob 
o nº 10.704.562/0001-70, situado na e foro na Rodovia PR 422 Km 53, s/n, 
Bairro Parque Industrial, cidade de Tomazina - Estado do Paraná, CEP: 84.935-
000, inscrita no, neste ato representado pelo Senhor Rodrigo Almeida de 
Oliveira, inscrita no CPF 122.226.639-38,  RG 13.387.063-6 SSP/PR,  protocolo 
n. 595/2023, no dia 27/12/2023, às 09h29min. 
CONVOCADAS com a finalidade que as mesmas compareçam na sede da 
prefeitura municipal de Jundiaí do Sul – PR, localizada na Praça Pio X, 260, 
bairro Centro, no dia 05 de janeiro de 2024, às 09h30min, para a ABERTURA e 
ANALISE dos documentos nos envelopes 01 e 02, devidamente protocolados 
junto a Administração Municipal. 
Objeto para Contratação de empresa para execução de obra de Pavimentação de 
vias urbanas em Blocos de Concreto, 23.250,55 m2, incluindo serviços 
preliminares, terraplenagem, base e sub-base, revestimento, meio-fio e sarjeta, 
urbanização, sinalização de trânsito, drenagem e ensaios tecnológicos. Trecho, 
atendendo o Termo de Convênio Nº 565/2023-SECID, que Entre Si Celebram o 
Estado do Paraná, Através da Secretaria de Estado das Cidades, o Serviço Social 
Autônomo Paranacidade e o Município de Jundiaí do Sul. 
 No caso do não atendimento a CONVOCAÇÃO será realizado ABERTURA e 
ANALISE dos documentos pela Comissão de Licitação designada pela Portaria 
nº 105/2023. 

Jundiaí do Sul- PR, 03de janeiro de 2024. 
COMISSÃO DE LICITAÇÃO: 

Walderlei Leme Fernandes 
Presidente da Comissão de Licitação 

Bruna de Souza Gaspar 
Membro 

Jussinéia Aparecida Leite 
Membro 
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7.996,55 7.996,55 7.996,55 7.996,55 7.996,55 7.996,55 7.996,55 7.996,55 7.996,55 7.996,55 7.996,55 8.034,95 95.997,00 

 
00104 - Demais Impostos Vinculados à Educação Básica 

          
  

4.165,00 4.165,00 4.165,00 4.165,00 4.165,00 4.165,00 4.165,00 4.165,00 4.165,00 4.165,00 4.165,00 4.185,00 50.000,00 

 
00303 - Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%) 

          
  

31.487,40 31.487,40 31.487,40 31.487,40 31.487,40 31.487,40 31.487,40 31.487,40 31.487,40 31.487,40 31.487,40 31.638,60 378.000,00 
3.1.90.91.00.00 - SENTENÇAS JUDICIAIS 

            
  

8.330,00 8.330,00 8.330,00 8.330,00 8.330,00 8.330,00 8.330,00 8.330,00 8.330,00 8.330,00 8.330,00 8.370,00 100.000,00 

 
00000 - Recursos Ordinários (Livres) 

           
  

8.330,00 8.330,00 8.330,00 8.330,00 8.330,00 8.330,00 8.330,00 8.330,00 8.330,00 8.330,00 8.330,00 8.370,00 100.000,00 
3.1.90.92.00.00 - DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 

           
  

8.330,00 8.330,00 8.330,00 8.330,00 8.330,00 8.330,00 8.330,00 8.330,00 8.330,00 8.330,00 8.330,00 8.370,00 100.000,00 

 
00000 - Recursos Ordinários (Livres) 

           
  

8.330,00 8.330,00 8.330,00 8.330,00 8.330,00 8.330,00 8.330,00 8.330,00 8.330,00 8.330,00 8.330,00 8.370,00 100.000,00 
3.1.90.94.00.00 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 

          
  

66.640,00 66.640,00 66.640,00 66.640,00 66.640,00 66.640,00 66.640,00 66.640,00 66.640,00 66.640,00 66.640,00 66.960,00 800.000,00 

 
00000 - Recursos Ordinários (Livres) 

           
  

66.640,00 66.640,00 66.640,00 66.640,00 66.640,00 66.640,00 66.640,00 66.640,00 66.640,00 66.640,00 66.640,00 66.960,00 800.000,00 
3.2.90.21.00.00 - JUROS SOBRE A DÍVIDA POR CONTRATO 

           
  

1.666,00 1.666,00 1.666,00 1.666,00 1.666,00 1.666,00 1.666,00 1.666,00 1.666,00 1.666,00 1.666,00 1.674,00 20.000,00 

 
00000 - Recursos Ordinários (Livres) 

           
  

1.666,00 1.666,00 1.666,00 1.666,00 1.666,00 1.666,00 1.666,00 1.666,00 1.666,00 1.666,00 1.666,00 1.674,00 20.000,00 
3.3.50.41.00.00 - CONTRIBUIÇÕES 

            
  

10.829,00 10.829,00 10.829,00 10.829,00 10.829,00 10.829,00 10.829,00 10.829,00 10.829,00 10.829,00 10.829,00 10.881,00 130.000,00 

 
00000 - Recursos Ordinários (Livres) 

           
  

10.829,00 10.829,00 10.829,00 10.829,00 10.829,00 10.829,00 10.829,00 10.829,00 10.829,00 10.829,00 10.829,00 10.881,00 130.000,00 
3.3.50.43.00.00 - SUBVENÇÕES SOCIAIS 

            
  

42.899,50 42.899,50 42.899,50 42.899,50 42.899,50 42.899,50 42.899,50 42.899,50 42.899,50 42.899,50 42.899,50 43.105,50 515.000,00 

 
00000 - Recursos Ordinários (Livres) 

           
  

29.155,00 29.155,00 29.155,00 29.155,00 29.155,00 29.155,00 29.155,00 29.155,00 29.155,00 29.155,00 29.155,00 29.295,00 350.000,00 

 
00102 - Fundeb 40% 

            
  

9.996,00 9.996,00 9.996,00 9.996,00 9.996,00 9.996,00 9.996,00 9.996,00 9.996,00 9.996,00 9.996,00 10.044,00 120.000,00 

 
00103 - 5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB 

          
  

3.748,50 3.748,50 3.748,50 3.748,50 3.748,50 3.748,50 3.748,50 3.748,50 3.748,50 3.748,50 3.748,50 3.766,50 45.000,00 
3.3.70.41.00.00 - CONTRIBUIÇÕES 

            
  

5.831,00 5.831,00 5.831,00 5.831,00 5.831,00 5.831,00 5.831,00 5.831,00 5.831,00 5.831,00 5.831,00 5.859,00 70.000,00 

 
00000 - Recursos Ordinários (Livres) 

           
  

5.831,00 5.831,00 5.831,00 5.831,00 5.831,00 5.831,00 5.831,00 5.831,00 5.831,00 5.831,00 5.831,00 5.859,00 70.000,00 
3.3.71.70.00.00 - RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO 

          
  

52.604,03 52.604,03 52.604,03 52.604,03 52.604,03 52.604,03 52.604,03 52.604,03 52.604,03 52.604,03 52.604,03 52.856,63 631.501,00 

 
00000 - Recursos Ordinários (Livres) 

           
  

22.782,55 22.782,55 22.782,55 22.782,55 22.782,55 22.782,55 22.782,55 22.782,55 22.782,55 22.782,55 22.782,55 22.891,95 273.500,00 
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ANEXO I 
CRONOGRAMA DE DESENBOLSO MENSAL DE COTAS DE DESPESAS 

EXERCÍCIO 2024 

  
Janeiro Fevereiro Março Abril Maio Junho Julho Agosto Setembro Outubro Novembro Dezembro Total 

3.1.90.03.00.00 - PENSÕES DO RPPS E DO MILITAR 
           

  
3.748,50 3.748,50 3.748,50 3.748,50 3.748,50 3.748,50 3.748,50 3.748,50 3.748,50 3.748,50 3.748,50 3.766,50 45.000,00 

 
00000 - Recursos Ordinários (Livres) 

           
  

3.748,50 3.748,50 3.748,50 3.748,50 3.748,50 3.748,50 3.748,50 3.748,50 3.748,50 3.748,50 3.748,50 3.766,50 45.000,00 
3.1.90.11.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 

          
  

850.035,76 850.035,76 850.035,76 850.035,76 850.035,76 850.035,76 850.035,76 850.035,76 850.035,76 850.035,76 850.035,76 854.117,64 10.284.511,00 

 
00000 - Recursos Ordinários (Livres) 

           
  

271.599,65 271.599,65 271.599,65 271.599,65 271.599,65 271.599,65 271.599,65 271.599,65 271.599,65 271.599,65 271.599,65 272.903,85 3.260.500,00 

 
00001 - Recursos do Tesouro (Descentralizados) 

           
  

71.999,27 71.999,27 71.999,27 71.999,27 71.999,27 71.999,27 71.999,27 71.999,27 71.999,27 71.999,27 71.999,27 72.345,03 864.337,00 

 
00101 - Fundeb 60% 

            
  

214.164,30 214.164,30 214.164,30 214.164,30 214.164,30 214.164,30 214.164,30 214.164,30 214.164,30 214.164,30 214.164,30 215.192,70 2.571.000,00 

 
00102 - Fundeb 40% 

            
  

69.888,70 69.888,70 69.888,70 69.888,70 69.888,70 69.888,70 69.888,70 69.888,70 69.888,70 69.888,70 69.888,70 70.224,30 839.000,00 

 
00103 - 5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB 

          
  

37.734,90 37.734,90 37.734,90 37.734,90 37.734,90 37.734,90 37.734,90 37.734,90 37.734,90 37.734,90 37.734,90 37.916,10 453.000,00 

 
00104 - Demais Impostos Vinculados à Educação Básica 

          
  

20.158,60 20.158,60 20.158,60 20.158,60 20.158,60 20.158,60 20.158,60 20.158,60 20.158,60 20.158,60 20.158,60 20.255,40 242.000,00 

 
00303 - Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%) 

          
  

122.007,34 122.007,34 122.007,34 122.007,34 122.007,34 122.007,34 122.007,34 122.007,34 122.007,34 122.007,34 122.007,34 122.593,26 1.464.674,00 

 
00494 - Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde 

          
  

19.159,00 19.159,00 19.159,00 19.159,00 19.159,00 19.159,00 19.159,00 19.159,00 19.159,00 19.159,00 19.159,00 19.251,00 230.000,00 

 
00934 - Transferências Voluntárias Públicas Federais 

          
  

4.165,00 4.165,00 4.165,00 4.165,00 4.165,00 4.165,00 4.165,00 4.165,00 4.165,00 4.165,00 4.165,00 4.185,00 50.000,00 

 
01051 - B.B C/C 624.017-1051 TRANSFERENCIAS DA UNIÃO ACS E ACE - FR 1051 

         
  

19.159,00 19.159,00 19.159,00 19.159,00 19.159,00 19.159,00 19.159,00 19.159,00 19.159,00 19.159,00 19.159,00 19.251,00 310.000,00 
3.1.90.13.00.00 - CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 

           
  

176.882,57 176.882,57 176.882,57 176.882,57 176.882,57 176.882,57 176.882,57 176.882,57 176.882,57 176.882,57 176.882,57 177.731,73 2.123.440,00 

 
00000 - Recursos Ordinários (Livres) 

           
  

58.458,29 58.458,29 58.458,29 58.458,29 58.458,29 58.458,29 58.458,29 58.458,29 58.458,29 58.458,29 58.458,29 58.738,81 701.780,00 

 
00001 - Recursos do Tesouro (Descentralizados) 

           
  

15.465,73 15.465,73 15.465,73 15.465,73 15.465,73 15.465,73 15.465,73 15.465,73 15.465,73 15.465,73 15.465,73 15.539,97 185.663,00 

 
00101 - Fundeb 60% 

            
  

45.098,62 45.098,62 45.098,62 45.098,62 45.098,62 45.098,62 45.098,62 45.098,62 45.098,62 45.098,62 45.098,62 45.315,18 541.400,00 

 
00102 - Fundeb 40% 

            
  

14.210,98 14.210,98 14.210,98 14.210,98 14.210,98 14.210,98 14.210,98 14.210,98 14.210,98 14.210,98 14.210,98 14.279,22 170.600,00 

 
00103 - 5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB 
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00103 - 5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB 

          
  

2.332,40 2.332,40 2.332,40 2.332,40 2.332,40 2.332,40 2.332,40 2.332,40 2.332,40 2.332,40 2.332,40 2.343,60 28.000,00 

 
00303 - Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%) 

          
  

27.489,08 27.489,08 27.489,08 27.489,08 27.489,08 27.489,08 27.489,08 27.489,08 27.489,08 27.489,08 27.489,08 27.621,08 330.001,00 
3.3.90.14.00.00 - DIÁRIAS - CIVIL 

            
  

35.860,65 35.860,65 35.860,65 35.860,65 35.860,65 35.860,65 35.860,65 35.860,65 35.860,65 35.860,65 35.860,65 36.032,85 430.500,00 

 
00000 - Recursos Ordinários (Livres) 

           
  

17.826,20 17.826,20 17.826,20 17.826,20 17.826,20 17.826,20 17.826,20 17.826,20 17.826,20 17.826,20 17.826,20 17.911,80 214.000,00 

 
00001 - Recursos do Tesouro (Descentralizados) 

           
  

1.374,45 1.374,45 1.374,45 1.374,45 1.374,45 1.374,45 1.374,45 1.374,45 1.374,45 1.374,45 1.374,45 1.381,05 16.500,00 

 
00102 - Fundeb 40% 

            
  

833,00 833,00 833,00 833,00 833,00 833,00 833,00 833,00 833,00 833,00 833,00 837,00 10.000,00 

 
00103 - 5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB 

          
  

1.666,00 1.666,00 1.666,00 1.666,00 1.666,00 1.666,00 1.666,00 1.666,00 1.666,00 1.666,00 1.666,00 1.674,00 20.000,00 

 
00104 - Demais Impostos Vinculados à Educação Básica 

          
  

833,00 833,00 833,00 833,00 833,00 833,00 833,00 833,00 833,00 833,00 833,00 837,00 10.000,00 

 
00303 - Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%) 

          
  

10.620,75 10.620,75 10.620,75 10.620,75 10.620,75 10.620,75 10.620,75 10.620,75 10.620,75 10.620,75 10.620,75 10.671,75 127.500,00 

 
00495 - Atenção Básica 

            
  

1.874,25 1.874,25 1.874,25 1.874,25 1.874,25 1.874,25 1.874,25 1.874,25 1.874,25 1.874,25 1.874,25 1.883,25 22.500,00 

 
00934 - Transferências Voluntárias Públicas Federais 

          
  

833,00 833,00 833,00 833,00 833,00 833,00 833,00 833,00 833,00 833,00 833,00 837,00 10.000,00 
3.3.90.30.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO 

           
  

304.161,62 304.161,62 304.161,62 304.161,62 304.161,62 304.161,62 304.161,62 304.161,62 304.161,62 304.161,62 304.161,62 305.622,18 3.651.400,00 

 
00000 - Recursos Ordinários (Livres) 

           
  

154.829,71 154.829,71 154.829,71 154.829,71 154.829,71 154.829,71 154.829,71 154.829,71 154.829,71 154.829,71 154.829,71 155.573,19 1.858.700,00 

 
00001 - Recursos do Tesouro (Descentralizados) 

           
  

1.832,60 1.832,60 1.832,60 1.832,60 1.832,60 1.832,60 1.832,60 1.832,60 1.832,60 1.832,60 1.832,60 1.841,40 22.000,00 

 
00102 - Fundeb 40% 

            
  

5.831,00 5.831,00 5.831,00 5.831,00 5.831,00 5.831,00 5.831,00 5.831,00 5.831,00 5.831,00 5.831,00 5.859,00 70.000,00 

 
00103 - 5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB 

          
  

14.327,60 14.327,60 14.327,60 14.327,60 14.327,60 14.327,60 14.327,60 14.327,60 14.327,60 14.327,60 14.327,60 14.396,40 172.000,00 

 
00104 - Demais Impostos Vinculados à Educação Básica 

          
  

14.161,00 14.161,00 14.161,00 14.161,00 14.161,00 14.161,00 14.161,00 14.161,00 14.161,00 14.161,00 14.161,00 14.229,00 170.000,00 

 
00107 - Salário-Educação 

            
  

7.497,00 7.497,00 7.497,00 7.497,00 7.497,00 7.497,00 7.497,00 7.497,00 7.497,00 7.497,00 7.497,00 7.533,00 90.000,00 

 
00119 - Transferências Voluntárias Públicas Federais 

          
  

4.165,00 4.165,00 4.165,00 4.165,00 4.165,00 4.165,00 4.165,00 4.165,00 4.165,00 4.165,00 4.165,00 4.185,00 50.000,00 

 
00123 - Transferências Voluntárias Públicas Federais 

          
  

11.662,00 11.662,00 11.662,00 11.662,00 11.662,00 11.662,00 11.662,00 11.662,00 11.662,00 11.662,00 11.662,00 11.718,00 140.000,00 

 
00303 - Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%) 
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44.440,55 44.440,55 44.440,55 44.440,55 44.440,55 44.440,55 44.440,55 44.440,55 44.440,55 44.440,55 44.440,55 44.653,95 533.500,00 

 
00494 - Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde 

          
  

8.330,00 8.330,00 8.330,00 8.330,00 8.330,00 8.330,00 8.330,00 8.330,00 8.330,00 8.330,00 8.330,00 8.370,00 100.000,00 

 
00495 - Atenção Básica 

            
  

7.080,50 7.080,50 7.080,50 7.080,50 7.080,50 7.080,50 7.080,50 7.080,50 7.080,50 7.080,50 7.080,50 7.114,50 85.000,00 

 
00504 - Outros Royalties e Compensações Financeiras e Patrimoniais não Previdenciárias 

        
  

13.852,79 13.852,79 13.852,79 13.852,79 13.852,79 13.852,79 13.852,79 13.852,79 13.852,79 13.852,79 13.852,79 13.919,31 166.300,00 

 
00507 - COSIP - Contribuição de Iluminação Pública, Art. 149-A, CF 

          
  

2.499,00 2.499,00 2.499,00 2.499,00 2.499,00 2.499,00 2.499,00 2.499,00 2.499,00 2.499,00 2.499,00 2.511,00 30.000,00 

 
00510 - Taxas - Exercício Poder de Polícia 

           
  

1.666,00 1.666,00 1.666,00 1.666,00 1.666,00 1.666,00 1.666,00 1.666,00 1.666,00 1.666,00 1.666,00 1.674,00 20.000,00 

 
00511 - Taxas - Prestação de Serviços 

           
  

1.666,00 1.666,00 1.666,00 1.666,00 1.666,00 1.666,00 1.666,00 1.666,00 1.666,00 1.666,00 1.666,00 1.674,00 20.000,00 

 
00512 - CIDE (Lei 10866/04, art. 1ºB) 

           
  

1.807,61 1.807,61 1.807,61 1.807,61 1.807,61 1.807,61 1.807,61 1.807,61 1.807,61 1.807,61 1.807,61 1.816,29 21.700,00 

 
00770 - Transferências Voluntárias Públicas Federais 

          
  

2.499,00 2.499,00 2.499,00 2.499,00 2.499,00 2.499,00 2.499,00 2.499,00 2.499,00 2.499,00 2.499,00 2.511,00 30.000,00 

 
00934 - Transferências Voluntárias Públicas Federais 

          
  

2.915,50 2.915,50 2.915,50 2.915,50 2.915,50 2.915,50 2.915,50 2.915,50 2.915,50 2.915,50 2.915,50 2.929,50 35.000,00 

 
00935 - PROGRAMA DE FORTALECIMENTO EMERGENCIAL CADASTRO UNICO PROCAD SUAS 

        
  

416,50 416,50 416,50 416,50 416,50 416,50 416,50 416,50 416,50 416,50 416,50 418,50 5.000,00 

 
00936 - Transferências Voluntárias Públicas Federais 

          
  

833,00 833,00 833,00 833,00 833,00 833,00 833,00 833,00 833,00 833,00 833,00 837,00 10.000,00 

 
00941 - Transferências Voluntárias Públicas Federais 

          
  

183,26 183,26 183,26 183,26 183,26 183,26 183,26 183,26 183,26 183,26 183,26 184,14 2.200,00 

 
00945 - Transferências Voluntárias Públicas Federais 

          
  

1.666,00 1.666,00 1.666,00 1.666,00 1.666,00 1.666,00 1.666,00 1.666,00 1.666,00 1.666,00 1.666,00 1.674,00 20.000,00 
3.3.90.31.00.00 - PREMIAÇÕES CULTURAIS, ARTÍSTICAS, CIENTÍFICAS, DESPORTIVAS E OUTRAS 

        
  

3.332,00 3.332,00 3.332,00 3.332,00 3.332,00 3.332,00 3.332,00 3.332,00 3.332,00 3.332,00 3.332,00 3.348,00 40.000,00 

 
00000 - Recursos Ordinários (Livres) 

           
  

3.332,00 3.332,00 3.332,00 3.332,00 3.332,00 3.332,00 3.332,00 3.332,00 3.332,00 3.332,00 3.332,00 3.348,00 40.000,00 
3.3.90.32.00.00 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 

         
  

29.155,00 29.155,00 29.155,00 29.155,00 29.155,00 29.155,00 29.155,00 29.155,00 29.155,00 29.155,00 29.155,00 29.295,00 350.000,00 

 
00000 - Recursos Ordinários (Livres) 

           
  

19.159,00 19.159,00 19.159,00 19.159,00 19.159,00 19.159,00 19.159,00 19.159,00 19.159,00 19.159,00 19.159,00 19.251,00 230.000,00 

 
00112 - Transferências Voluntárias Públicas Federais 

          
  

6.664,00 6.664,00 6.664,00 6.664,00 6.664,00 6.664,00 6.664,00 6.664,00 6.664,00 6.664,00 6.664,00 6.696,00 80.000,00 

 
00510 - Taxas - Exercício Poder de Polícia 

           
  

1.666,00 1.666,00 1.666,00 1.666,00 1.666,00 1.666,00 1.666,00 1.666,00 1.666,00 1.666,00 1.666,00 1.674,00 20.000,00 

 
00511 - Taxas - Prestação de Serviços 

           
  

1.666,00 1.666,00 1.666,00 1.666,00 1.666,00 1.666,00 1.666,00 1.666,00 1.666,00 1.666,00 1.666,00 1.674,00 20.000,00 
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3.3.90.36.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 

          
  

20.325,20 20.325,20 20.325,20 20.325,20 20.325,20 20.325,20 20.325,20 20.325,20 20.325,20 20.325,20 20.325,20 20.422,80 244.000,00 

 
00000 - Recursos Ordinários (Livres) 

           
  

14.577,50 14.577,50 14.577,50 14.577,50 14.577,50 14.577,50 14.577,50 14.577,50 14.577,50 14.577,50 14.577,50 14.647,50 175.000,00 

 
00001 - Recursos do Tesouro (Descentralizados) 

           
  

499,80 499,80 499,80 499,80 499,80 499,80 499,80 499,80 499,80 499,80 499,80 502,20 6.000,00 

 
00103 - 5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB 

          
  

1.666,00 1.666,00 1.666,00 1.666,00 1.666,00 1.666,00 1.666,00 1.666,00 1.666,00 1.666,00 1.666,00 1.674,00 20.000,00 

 
00104 - Demais Impostos Vinculados à Educação Básica 

          
  

833,00 833,00 833,00 833,00 833,00 833,00 833,00 833,00 833,00 833,00 833,00 837,00 10.000,00 

 
00303 - Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%) 

          
  

2.082,50 2.082,50 2.082,50 2.082,50 2.082,50 2.082,50 2.082,50 2.082,50 2.082,50 2.082,50 2.082,50 2.092,50 25.000,00 

 
00934 - Transferências Voluntárias Públicas Federais 

          
  

416,50 416,50 416,50 416,50 416,50 416,50 416,50 416,50 416,50 416,50 416,50 418,50 5.000,00 

 
00935 - PROGRAMA DE FORTALECIMENTO EMERGENCIAL CADASTRO UNICO PROCAD SUAS 

        
  

249,9 249,90 249,90 249,90 249,90 249,90 249,90 249,90 249,90 249,90 249,90 251,10 3.000,00 
3.3.90.39.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

          
  

437.237,37 437.237,37 437.237,37 437.237,37 437.237,37 437.237,37 437.237,37 437.237,37 437.237,37 437.237,37 437.237,37 439.336,89 5.248.948,00 

 
00000 - Recursos Ordinários (Livres) 

           
  

263.102,22 263.102,22 263.102,22 263.102,22 263.102,22 263.102,22 263.102,22 263.102,22 263.102,22 263.102,22 263.102,22 264.365,58 3.158.490,00 

 
00001 - Recursos do Tesouro (Descentralizados) 

           
  

11.120,55 11.120,55 11.120,55 11.120,55 11.120,55 11.120,55 11.120,55 11.120,55 11.120,55 11.120,55 11.120,55 11.173,95 133.500,00 

 
00102 - Fundeb 40% 

            
  

8.330,00 8.330,00 8.330,00 8.330,00 8.330,00 8.330,00 8.330,00 8.330,00 8.330,00 8.330,00 8.330,00 8.370,00 100.000,00 

 
00103 - 5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB 

          
  

10.412,75 10.412,75 10.412,75 10.412,75 10.412,75 10.412,75 10.412,75 10.412,75 10.412,75 10.412,75 10.412,75 10.462,75 125.003,00 

 
00104 - Demais Impostos Vinculados à Educação Básica 

          
  

11.172,61 11.172,61 11.172,61 11.172,61 11.172,61 11.172,61 11.172,61 11.172,61 11.172,61 11.172,61 11.172,61 11.226,29 134.125,00 

 
00107 - Salário-Educação 

            
  

4.165,00 4.165,00 4.165,00 4.165,00 4.165,00 4.165,00 4.165,00 4.165,00 4.165,00 4.165,00 4.165,00 4.185,00 50.000,00 

 
00119 - Transferências Voluntárias Públicas Federais 

          
  

833,00 833,00 833,00 833,00 833,00 833,00 833,00 833,00 833,00 833,00 833,00 837,00 10.000,00 

 
00123 - Transferências Voluntárias Públicas Federais 

          
  

3.332,00 3.332,00 3.332,00 3.332,00 3.332,00 3.332,00 3.332,00 3.332,00 3.332,00 3.332,00 3.332,00 3.348,00 40.000,00 

 
00303 - Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%) 

          
  

58.330,83 58.330,83 58.330,83 58.330,83 58.330,83 58.330,83 58.330,83 58.330,83 58.330,83 58.330,83 58.330,83 58.610,87 700.250,00 

 
00494 - Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde 

          
  

33.320,00 33.320,00 33.320,00 33.320,00 33.320,00 33.320,00 33.320,00 33.320,00 33.320,00 33.320,00 33.320,00 33.480,00 400.000,00 

 
00495 - Atenção Básica 

            
  

5.206,25 5.206,25 5.206,25 5.206,25 5.206,25 5.206,25 5.206,25 5.206,25 5.206,25 5.206,25 5.206,25 5.231,25 62.500,00 

 
00504 - Outros Royalties e Compensações Financeiras e Patrimoniais não Previdenciárias 
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44.440,55 44.440,55 44.440,55 44.440,55 44.440,55 44.440,55 44.440,55 44.440,55 44.440,55 44.440,55 44.440,55 44.653,95 533.500,00 

 
00494 - Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde 

          
  

8.330,00 8.330,00 8.330,00 8.330,00 8.330,00 8.330,00 8.330,00 8.330,00 8.330,00 8.330,00 8.330,00 8.370,00 100.000,00 

 
00495 - Atenção Básica 

            
  

7.080,50 7.080,50 7.080,50 7.080,50 7.080,50 7.080,50 7.080,50 7.080,50 7.080,50 7.080,50 7.080,50 7.114,50 85.000,00 

 
00504 - Outros Royalties e Compensações Financeiras e Patrimoniais não Previdenciárias 

        
  

13.852,79 13.852,79 13.852,79 13.852,79 13.852,79 13.852,79 13.852,79 13.852,79 13.852,79 13.852,79 13.852,79 13.919,31 166.300,00 

 
00507 - COSIP - Contribuição de Iluminação Pública, Art. 149-A, CF 

          
  

2.499,00 2.499,00 2.499,00 2.499,00 2.499,00 2.499,00 2.499,00 2.499,00 2.499,00 2.499,00 2.499,00 2.511,00 30.000,00 

 
00510 - Taxas - Exercício Poder de Polícia 

           
  

1.666,00 1.666,00 1.666,00 1.666,00 1.666,00 1.666,00 1.666,00 1.666,00 1.666,00 1.666,00 1.666,00 1.674,00 20.000,00 

 
00511 - Taxas - Prestação de Serviços 

           
  

1.666,00 1.666,00 1.666,00 1.666,00 1.666,00 1.666,00 1.666,00 1.666,00 1.666,00 1.666,00 1.666,00 1.674,00 20.000,00 

 
00512 - CIDE (Lei 10866/04, art. 1ºB) 

           
  

1.807,61 1.807,61 1.807,61 1.807,61 1.807,61 1.807,61 1.807,61 1.807,61 1.807,61 1.807,61 1.807,61 1.816,29 21.700,00 

 
00770 - Transferências Voluntárias Públicas Federais 

          
  

2.499,00 2.499,00 2.499,00 2.499,00 2.499,00 2.499,00 2.499,00 2.499,00 2.499,00 2.499,00 2.499,00 2.511,00 30.000,00 

 
00934 - Transferências Voluntárias Públicas Federais 

          
  

2.915,50 2.915,50 2.915,50 2.915,50 2.915,50 2.915,50 2.915,50 2.915,50 2.915,50 2.915,50 2.915,50 2.929,50 35.000,00 

 
00935 - PROGRAMA DE FORTALECIMENTO EMERGENCIAL CADASTRO UNICO PROCAD SUAS 

        
  

416,50 416,50 416,50 416,50 416,50 416,50 416,50 416,50 416,50 416,50 416,50 418,50 5.000,00 

 
00936 - Transferências Voluntárias Públicas Federais 

          
  

833,00 833,00 833,00 833,00 833,00 833,00 833,00 833,00 833,00 833,00 833,00 837,00 10.000,00 

 
00941 - Transferências Voluntárias Públicas Federais 

          
  

183,26 183,26 183,26 183,26 183,26 183,26 183,26 183,26 183,26 183,26 183,26 184,14 2.200,00 

 
00945 - Transferências Voluntárias Públicas Federais 

          
  

1.666,00 1.666,00 1.666,00 1.666,00 1.666,00 1.666,00 1.666,00 1.666,00 1.666,00 1.666,00 1.666,00 1.674,00 20.000,00 
3.3.90.31.00.00 - PREMIAÇÕES CULTURAIS, ARTÍSTICAS, CIENTÍFICAS, DESPORTIVAS E OUTRAS 

        
  

3.332,00 3.332,00 3.332,00 3.332,00 3.332,00 3.332,00 3.332,00 3.332,00 3.332,00 3.332,00 3.332,00 3.348,00 40.000,00 

 
00000 - Recursos Ordinários (Livres) 

           
  

3.332,00 3.332,00 3.332,00 3.332,00 3.332,00 3.332,00 3.332,00 3.332,00 3.332,00 3.332,00 3.332,00 3.348,00 40.000,00 
3.3.90.32.00.00 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 

         
  

29.155,00 29.155,00 29.155,00 29.155,00 29.155,00 29.155,00 29.155,00 29.155,00 29.155,00 29.155,00 29.155,00 29.295,00 350.000,00 

 
00000 - Recursos Ordinários (Livres) 

           
  

19.159,00 19.159,00 19.159,00 19.159,00 19.159,00 19.159,00 19.159,00 19.159,00 19.159,00 19.159,00 19.159,00 19.251,00 230.000,00 

 
00112 - Transferências Voluntárias Públicas Federais 

          
  

6.664,00 6.664,00 6.664,00 6.664,00 6.664,00 6.664,00 6.664,00 6.664,00 6.664,00 6.664,00 6.664,00 6.696,00 80.000,00 

 
00510 - Taxas - Exercício Poder de Polícia 

           
  

1.666,00 1.666,00 1.666,00 1.666,00 1.666,00 1.666,00 1.666,00 1.666,00 1.666,00 1.666,00 1.666,00 1.674,00 20.000,00 

 
00511 - Taxas - Prestação de Serviços 

           
  

1.666,00 1.666,00 1.666,00 1.666,00 1.666,00 1.666,00 1.666,00 1.666,00 1.666,00 1.666,00 1.666,00 1.674,00 20.000,00 
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6.747,30 6.747,30 6.747,30 6.747,30 6.747,30 6.747,30 6.747,30 6.747,30 6.747,30 6.747,30 6.747,30 6.779,70 81.000,00 

 
00507 - COSIP - Contribuição de Iluminação Pública, Art. 149-A, CF 

          
  

9.996,00 9.996,00 9.996,00 9.996,00 9.996,00 9.996,00 9.996,00 9.996,00 9.996,00 9.996,00 9.996,00 10.044,00 120.000,00 

 
00510 - Taxas - Exercício Poder de Polícia 

           
  

833,00 833,00 833,00 833,00 833,00 833,00 833,00 833,00 833,00 833,00 833,00 837,00 10.000,00 

 
00511 - Taxas - Prestação de Serviços 

           
  

833,00 833,00 833,00 833,00 833,00 833,00 833,00 833,00 833,00 833,00 833,00 837,00 10.000,00 

 
00512 - CIDE (Lei 10866/04, art. 1ºB) 

           
  

6,66 6,66 6,66 6,66 6,66 6,66 6,66 6,66 6,66 6,66 6,66 6,74 80,00 

 
00770 - Transferências Voluntárias Públicas Federais 

          
  

2.499,00 2.499,00 2.499,00 2.499,00 2.499,00 2.499,00 2.499,00 2.499,00 2.499,00 2.499,00 2.499,00 2.511,00 30.000,00 

 
00934 - Transferências Voluntárias Públicas Federais 

          
  

3.998,40 3.998,40 3.998,40 3.998,40 3.998,40 3.998,40 3.998,40 3.998,40 3.998,40 3.998,40 3.998,40 4.017,60 48.000,00 

 
00935 - PROGRAMA DE FORTALECIMENTO EMERGENCIAL CADASTRO UNICO PROCAD SUAS 

        
  

583,1 583,1 583,1 583,1 583,1 583,1 583,1 583,1 583,1 583,1 583,1 585,9 7.000,00 

 
00936 - Transferências Voluntárias Públicas Federais 

          
  

916,3 916,3 916,3 916,3 916,3 916,3 916,3 916,3 916,3 916,3 916,3 920,7 11.000,00 

 
00941 - Transferências Voluntárias Públicas Federais 

          
  

166,6 166,6 166,6 166,6 166,6 166,6 166,6 166,6 166,6 166,6 166,6 167,4 2.000,00 

 
00945 - Transferências Voluntárias Públicas Federais 

          
  

1.332,80 1.332,80 1.332,80 1.332,80 1.332,80 1.332,80 1.332,80 1.332,80 1.332,80 1.332,80 1.332,80 1.339,20 16.000,00 
3.3.90.40.00.00 - SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO ? PESSOA JURÍDICA 

        
  

27.489,00 27.489,00 27.489,00 27.489,00 27.489,00 27.489,00 27.489,00 27.489,00 27.489,00 27.489,00 27.489,00 27.621,00 330.000,00 

 
00000 - Recursos Ordinários (Livres) 

           
  

15.827,00 15.827,00 15.827,00 15.827,00 15.827,00 15.827,00 15.827,00 15.827,00 15.827,00 15.827,00 15.827,00 15.903,00 190.000,00 

 
00001 - Recursos do Tesouro (Descentralizados) 

           
  

7.497,00 7.497,00 7.497,00 7.497,00 7.497,00 7.497,00 7.497,00 7.497,00 7.497,00 7.497,00 7.497,00 7.533,00 90.000,00 

 
00103 - 5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB 

          
  

1.666,00 1.666,00 1.666,00 1.666,00 1.666,00 1.666,00 1.666,00 1.666,00 1.666,00 1.666,00 1.666,00 1.674,00 20.000,00 

 
00104 - Demais Impostos Vinculados à Educação Básica 

          
  

833 833 833 833 833 833 833 833 833 833 833 837 10.000,00 

 
00303 - Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%) 

          
  

1.666,00 1.666,00 1.666,00 1.666,00 1.666,00 1.666,00 1.666,00 1.666,00 1.666,00 1.666,00 1.666,00 1.674,00 20.000,00 
3.3.90.46.00.00 - AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO 

            
  

2.499,00 2.499,00 2.499,00 2.499,00 2.499,00 2.499,00 2.499,00 2.499,00 2.499,00 2.499,00 2.499,00 2.511,00 30.000,00 

 
00000 - Recursos Ordinários (Livres) 

           
  

416,5 416,5 416,5 416,5 416,5 416,5 416,5 416,5 416,5 416,5 416,5 418,5 5.000,00 

 
00001 - Recursos do Tesouro (Descentralizados) 

           
  

1.666,00 1.666,00 1.666,00 1.666,00 1.666,00 1.666,00 1.666,00 1.666,00 1.666,00 1.666,00 1.666,00 1.674,00 20.000,00 

 
00303 - Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%) 

          
  

416,5 416,5 416,5 416,5 416,5 416,5 416,5 416,5 416,5 416,5 416,5 418,5 5.000,00 
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3.3.90.47.00.00 - OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS 

          
  

23.361,49 23.361,49 23.361,49 23.361,49 23.361,49 23.361,49 23.361,49 23.361,49 23.361,49 23.361,49 23.361,49 23.473,65 280.450,00 

 
00000 - Recursos Ordinários (Livres) 

           
  

23.118,25 23.118,25 23.118,25 23.118,25 23.118,25 23.118,25 23.118,25 23.118,25 23.118,25 23.118,25 23.118,25 23.229,25 277.530,00 

 
00504 - Outros Royalties e Compensações Financeiras e Patrimoniais não Previdenciárias 

        
  

224,91 224,91 224,91 224,91 224,91 224,91 224,91 224,91 224,91 224,91 224,91 225,99 2.700,00 

 
00512 - CIDE (Lei 10866/04, art. 1ºB) 

           
  

18,33 18,33 18,33 18,33 18,33 18,33 18,33 18,33 18,33 18,33 18,33 18,41 220 
3.3.90.48.00.00 - OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOAS FÍSICAS 

          
  

5.831,00 5.831,00 5.831,00 5.831,00 5.831,00 5.831,00 5.831,00 5.831,00 5.831,00 5.831,00 5.831,00 5.859,00 70.000,00 

 
00000 - Recursos Ordinários (Livres) 

           
  

4.165,00 4.165,00 4.165,00 4.165,00 4.165,00 4.165,00 4.165,00 4.165,00 4.165,00 4.165,00 4.165,00 4.185,00 50.000,00 

 
00303 - Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%) 

          
  

1.666,00 1.666,00 1.666,00 1.666,00 1.666,00 1.666,00 1.666,00 1.666,00 1.666,00 1.666,00 1.666,00 1.674,00 20.000,00 
3.3.90.49.00.00 - AUXÍLIO-TRANSPORTE 

            
  

833 833 833 833 833 833 833 833 833 833 833 837 10.000,00 

 
00001 - Recursos do Tesouro (Descentralizados) 

           
  

833 833 833 833 833 833 833 833 833 833 833 837 10.000,00 
4.4.90.51.00.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES 

           
  

49.042,88 49.042,88 49.042,88 49.042,88 49.042,88 49.042,88 49.042,88 49.042,88 49.042,88 49.042,88 49.042,88 49.278,32 588.750,00 

 
00000 - Recursos Ordinários (Livres) 

           
  

34.986,00 34.986,00 34.986,00 34.986,00 34.986,00 34.986,00 34.986,00 34.986,00 34.986,00 34.986,00 34.986,00 35.154,00 420.000,00 

 
00103 - 5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB 

          
  

4.165,00 4.165,00 4.165,00 4.165,00 4.165,00 4.165,00 4.165,00 4.165,00 4.165,00 4.165,00 4.165,00 4.185,00 50.000,00 

 
00104 - Demais Impostos Vinculados à Educação Básica 

          
  

3.227,88 3.227,88 3.227,88 3.227,88 3.227,88 3.227,88 3.227,88 3.227,88 3.227,88 3.227,88 3.227,88 3.243,32 38.750,00 

 
00303 - Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%) 

          
  

4.165,00 4.165,00 4.165,00 4.165,00 4.165,00 4.165,00 4.165,00 4.165,00 4.165,00 4.165,00 4.165,00 4.185,00 50.000,00 

 
00507 - COSIP - Contribuição de Iluminação Pública, Art. 149-A, CF 

          
  

2.499,00 2.499,00 2.499,00 2.499,00 2.499,00 2.499,00 2.499,00 2.499,00 2.499,00 2.499,00 2.499,00 2.511,00 30.000,00 
4.4.90.52.00.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

          
  

132.571,95 132.571,95 132.571,95 132.571,95 132.571,95 132.571,95 132.571,95 132.571,95 132.571,95 132.571,95 132.571,95 133.208,55 1.591.500,00 

 
00000 - Recursos Ordinários (Livres) 

           
  

86.632,00 86.632,00 86.632,00 86.632,00 86.632,00 86.632,00 86.632,00 86.632,00 86.632,00 86.632,00 86.632,00 87.048,00 1.040.000,00 

 
00001 - Recursos do Tesouro (Descentralizados) 

           
  

4.165,00 4.165,00 4.165,00 4.165,00 4.165,00 4.165,00 4.165,00 4.165,00 4.165,00 4.165,00 4.165,00 4.185,00 50.000,00 

 
00102 - Fundeb 40% 

            
  

2.499,00 2.499,00 2.499,00 2.499,00 2.499,00 2.499,00 2.499,00 2.499,00 2.499,00 2.499,00 2.499,00 2.511,00 30.000,00 

 
00103 - 5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB 

          
  

6.664,00 6.664,00 6.664,00 6.664,00 6.664,00 6.664,00 6.664,00 6.664,00 6.664,00 6.664,00 6.664,00 6.696,00 80.000,00 

 
00104 - Demais Impostos Vinculados à Educação Básica 
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6.747,30 6.747,30 6.747,30 6.747,30 6.747,30 6.747,30 6.747,30 6.747,30 6.747,30 6.747,30 6.747,30 6.779,70 81.000,00 

 
00507 - COSIP - Contribuição de Iluminação Pública, Art. 149-A, CF 

          
  

9.996,00 9.996,00 9.996,00 9.996,00 9.996,00 9.996,00 9.996,00 9.996,00 9.996,00 9.996,00 9.996,00 10.044,00 120.000,00 

 
00510 - Taxas - Exercício Poder de Polícia 

           
  

833,00 833,00 833,00 833,00 833,00 833,00 833,00 833,00 833,00 833,00 833,00 837,00 10.000,00 

 
00511 - Taxas - Prestação de Serviços 

           
  

833,00 833,00 833,00 833,00 833,00 833,00 833,00 833,00 833,00 833,00 833,00 837,00 10.000,00 

 
00512 - CIDE (Lei 10866/04, art. 1ºB) 

           
  

6,66 6,66 6,66 6,66 6,66 6,66 6,66 6,66 6,66 6,66 6,66 6,74 80,00 

 
00770 - Transferências Voluntárias Públicas Federais 

          
  

2.499,00 2.499,00 2.499,00 2.499,00 2.499,00 2.499,00 2.499,00 2.499,00 2.499,00 2.499,00 2.499,00 2.511,00 30.000,00 

 
00934 - Transferências Voluntárias Públicas Federais 

          
  

3.998,40 3.998,40 3.998,40 3.998,40 3.998,40 3.998,40 3.998,40 3.998,40 3.998,40 3.998,40 3.998,40 4.017,60 48.000,00 

 
00935 - PROGRAMA DE FORTALECIMENTO EMERGENCIAL CADASTRO UNICO PROCAD SUAS 

        
  

583,1 583,1 583,1 583,1 583,1 583,1 583,1 583,1 583,1 583,1 583,1 585,9 7.000,00 

 
00936 - Transferências Voluntárias Públicas Federais 

          
  

916,3 916,3 916,3 916,3 916,3 916,3 916,3 916,3 916,3 916,3 916,3 920,7 11.000,00 

 
00941 - Transferências Voluntárias Públicas Federais 

          
  

166,6 166,6 166,6 166,6 166,6 166,6 166,6 166,6 166,6 166,6 166,6 167,4 2.000,00 

 
00945 - Transferências Voluntárias Públicas Federais 

          
  

1.332,80 1.332,80 1.332,80 1.332,80 1.332,80 1.332,80 1.332,80 1.332,80 1.332,80 1.332,80 1.332,80 1.339,20 16.000,00 
3.3.90.40.00.00 - SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO ? PESSOA JURÍDICA 

        
  

27.489,00 27.489,00 27.489,00 27.489,00 27.489,00 27.489,00 27.489,00 27.489,00 27.489,00 27.489,00 27.489,00 27.621,00 330.000,00 

 
00000 - Recursos Ordinários (Livres) 

           
  

15.827,00 15.827,00 15.827,00 15.827,00 15.827,00 15.827,00 15.827,00 15.827,00 15.827,00 15.827,00 15.827,00 15.903,00 190.000,00 

 
00001 - Recursos do Tesouro (Descentralizados) 

           
  

7.497,00 7.497,00 7.497,00 7.497,00 7.497,00 7.497,00 7.497,00 7.497,00 7.497,00 7.497,00 7.497,00 7.533,00 90.000,00 

 
00103 - 5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB 

          
  

1.666,00 1.666,00 1.666,00 1.666,00 1.666,00 1.666,00 1.666,00 1.666,00 1.666,00 1.666,00 1.666,00 1.674,00 20.000,00 

 
00104 - Demais Impostos Vinculados à Educação Básica 

          
  

833 833 833 833 833 833 833 833 833 833 833 837 10.000,00 

 
00303 - Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%) 

          
  

1.666,00 1.666,00 1.666,00 1.666,00 1.666,00 1.666,00 1.666,00 1.666,00 1.666,00 1.666,00 1.666,00 1.674,00 20.000,00 
3.3.90.46.00.00 - AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO 

            
  

2.499,00 2.499,00 2.499,00 2.499,00 2.499,00 2.499,00 2.499,00 2.499,00 2.499,00 2.499,00 2.499,00 2.511,00 30.000,00 

 
00000 - Recursos Ordinários (Livres) 

           
  

416,5 416,5 416,5 416,5 416,5 416,5 416,5 416,5 416,5 416,5 416,5 418,5 5.000,00 

 
00001 - Recursos do Tesouro (Descentralizados) 

           
  

1.666,00 1.666,00 1.666,00 1.666,00 1.666,00 1.666,00 1.666,00 1.666,00 1.666,00 1.666,00 1.666,00 1.674,00 20.000,00 

 
00303 - Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%) 

          
  

416,5 416,5 416,5 416,5 416,5 416,5 416,5 416,5 416,5 416,5 416,5 418,5 5.000,00 
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4.165,00 4.165,00 4.165,00 4.165,00 4.165,00 4.165,00 4.165,00 4.165,00 4.165,00 4.165,00 4.165,00 4.185,00 50.000,00 

 
00107 - Salário-Educação 

            
  

1.666,00 1.666,00 1.666,00 1.666,00 1.666,00 1.666,00 1.666,00 1.666,00 1.666,00 1.666,00 1.666,00 1.674,00 20.000,00 

 
00303 - Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%) 

          
  

8.330,00 8.330,00 8.330,00 8.330,00 8.330,00 8.330,00 8.330,00 8.330,00 8.330,00 8.330,00 8.330,00 8.370,00 100.000,00 

 
00497 - Vigilância em Saúde 

            
  

4.165,00 4.165,00 4.165,00 4.165,00 4.165,00 4.165,00 4.165,00 4.165,00 4.165,00 4.165,00 4.165,00 4.185,00 50.000,00 

 
00504 - Outros Royalties e Compensações Financeiras e Patrimoniais não Previdenciárias 

        
  

1.666,00 1.666,00 1.666,00 1.666,00 1.666,00 1.666,00 1.666,00 1.666,00 1.666,00 1.666,00 1.666,00 1.674,00 20.000,00 

 
00518 - Bloco de Investimento na Rede de Serviços Públicos de Saúde 

         
  

8.454,95 8.454,95 8.454,95 8.454,95 8.454,95 8.454,95 8.454,95 8.454,95 8.454,95 8.454,95 8.454,95 8.495,55 101.500,00 

 
00770 - Transferências Voluntárias Públicas Federais 

          
  

1.249,50 1.249,50 1.249,50 1.249,50 1.249,50 1.249,50 1.249,50 1.249,50 1.249,50 1.249,50 1.249,50 1.255,50 15.000,00 

 
00934 - Transferências Voluntárias Públicas Federais 

          
  

1.666,00 1.666,00 1.666,00 1.666,00 1.666,00 1.666,00 1.666,00 1.666,00 1.666,00 1.666,00 1.666,00 1.674,00 20.000,00 

 
00936 - Transferências Voluntárias Públicas Federais 

          
  

1.249,50 1.249,50 1.249,50 1.249,50 1.249,50 1.249,50 1.249,50 1.249,50 1.249,50 1.249,50 1.249,50 1.255,50 15.000,00 
4.4.90.61.00.00 - AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS 

           
  

21.658,00 21.658,00 21.658,00 21.658,00 21.658,00 21.658,00 21.658,00 21.658,00 21.658,00 21.658,00 21.658,00 21.762,00 260.000,00 

 
00000 - Recursos Ordinários (Livres) 

           
  

11.662,00 11.662,00 11.662,00 11.662,00 11.662,00 11.662,00 11.662,00 11.662,00 11.662,00 11.662,00 11.662,00 11.718,00 140.000,00 

 
00001 - Recursos do Tesouro (Descentralizados) 

           
  

9.996,00 9.996,00 9.996,00 9.996,00 9.996,00 9.996,00 9.996,00 9.996,00 9.996,00 9.996,00 9.996,00 10.044,00 120.000,00 
4.6.90.71.00.00 - PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL RESGATADO 

          
  

12.078,50 12.078,50 12.078,50 12.078,50 12.078,50 12.078,50 12.078,50 12.078,50 12.078,50 12.078,50 12.078,50 12.136,50 145.000,00 

 
00000 - Recursos Ordinários (Livres) 

           
  

12.078,50 12.078,50 12.078,50 12.078,50 12.078,50 12.078,50 12.078,50 12.078,50 12.078,50 12.078,50 12.078,50 12.136,50 145.000,00 
9.9.99.99.00.00 - RESERVA DE CONTINGÊNCIA 

           
  

23.740,50 23.740,50 23.740,50 23.740,50 23.740,50 23.740,50 23.740,50 23.740,50 23.740,50 23.740,50 23.740,50 23.854,50 285.000,00 

 
00000 - Recursos Ordinários (Livres) 

           
  

23.740,50 23.740,50 23.740,50 23.740,50 23.740,50 23.740,50 23.740,50 23.740,50 23.740,50 23.740,50 23.740,50 23.854,50 285.000,00 
TOTAL GERAL DA DESPESA 

            
  

2.356.973,52 2.356.973,52 2.356.973,52 2.356.973,52 2.356.973,52 2.356.973,52 2.356.973,52 2.356.973,52 2.356.973,52 2.356.973,52 2.356.973,52 2.368.291,24 28.375.000,00 

  

 

ECLAIR RAUEN 
Prefeito Municipal 
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ANEXO II 
PROGRAMAÇÃO FINANCEIRA DA RECEITA POR CATEGORIA ECONÔMICA BIMESTRAL 

EXERCICIO 2024 

         
   

Prevista 
 

Prevista 
 

Prevista Total Prevista 
1000 - RECEITAS CORRENTES 

      
28.225.000,00 

  
1º bimestre 4.702.285,00 3º bimestre 4.702.285,00 5º bimestre 4.702.285,00 

 
  

2º bimestre 4.702.285,00 4º bimestre 4.702.285,00 6º bimestre 4.713.575,00 
 

 
Receita 

      
32.657.000,00 

  
1º bimestre 5.440.656,20 3º bimestre 5.440.656,20 5º bimestre 5.440.656,20 

 
  

2º bimestre 5.440.656,20 4º bimestre 5.440.656,20 6º bimestre 5.453.719,00 
 

 
Deduções de Receita para a Formação do FUNDEB 

   
-4.432.000,00 

  
1º bimestre -738.371,20 3º bimestre -738.371,20 5º bimestre -738.371,20 

 
  

2º bimestre -738.371,20 4º bimestre -738.371,20 6º bimestre -740.144,00 
 1100 - IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA 

    
1.059.500,00 

  
1º bimestre 176.512,70 3º bimestre 176.512,70 5º bimestre 176.512,70 

 
  

2º bimestre 176.512,70 4º bimestre 176.512,70 6º bimestre 176.936,50 
 1200 - CONTRIBUIÇÕES 

      
180.000,00 

  
1º bimestre 29.988,00 3º bimestre 29.988,00 5º bimestre 29.988,00 

 
  

2º bimestre 29.988,00 4º bimestre 29.988,00 6º bimestre 30.060,00 
 1300 - RECEITA PATRIMONIAL 

     
583.500,00 

  
1º bimestre 97.211,10 3º bimestre 97.211,10 5º bimestre 97.211,10 

 
  

2º bimestre 97.211,10 4º bimestre 97.211,10 6º bimestre 97.444,50 
 1600 - RECEITA DE SERVIÇOS 

      
44.000,00 

  
1º bimestre 7.330,40 3º bimestre 7.330,40 5º bimestre 7.330,40 

 
  

2º bimestre 7.330,40 4º bimestre 7.330,40 6º bimestre 7.348,00 
 1700 - TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 

     
25.816.200,00 

  
1º bimestre 4.300.978,92 3º bimestre 4.300.978,92 5º bimestre 4.300.978,92 

 
  

2º bimestre 4.300.978,92 4º bimestre 4.300.978,92 6º bimestre 4.311.305,40 
 

 
Receita 

      
30.248.200,00 

  
1º bimestre 5.039.350,12 3º bimestre 5.039.350,12 5º bimestre 5.039.350,12 

 
  

2º bimestre 5.039.350,12 4º bimestre 5.039.350,12 6º bimestre 5.051.449,40 
 

 
Deduções de Receita para a Formação do FUNDEB 

   
-4.432.000,00 

  
1º bimestre -738.371,20 3º bimestre -738.371,20 5º bimestre -738.371,20 
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4.165,00 4.165,00 4.165,00 4.165,00 4.165,00 4.165,00 4.165,00 4.165,00 4.165,00 4.165,00 4.165,00 4.185,00 50.000,00 

 
00107 - Salário-Educação 

            
  

1.666,00 1.666,00 1.666,00 1.666,00 1.666,00 1.666,00 1.666,00 1.666,00 1.666,00 1.666,00 1.666,00 1.674,00 20.000,00 

 
00303 - Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%) 

          
  

8.330,00 8.330,00 8.330,00 8.330,00 8.330,00 8.330,00 8.330,00 8.330,00 8.330,00 8.330,00 8.330,00 8.370,00 100.000,00 

 
00497 - Vigilância em Saúde 

            
  

4.165,00 4.165,00 4.165,00 4.165,00 4.165,00 4.165,00 4.165,00 4.165,00 4.165,00 4.165,00 4.165,00 4.185,00 50.000,00 

 
00504 - Outros Royalties e Compensações Financeiras e Patrimoniais não Previdenciárias 

        
  

1.666,00 1.666,00 1.666,00 1.666,00 1.666,00 1.666,00 1.666,00 1.666,00 1.666,00 1.666,00 1.666,00 1.674,00 20.000,00 

 
00518 - Bloco de Investimento na Rede de Serviços Públicos de Saúde 

         
  

8.454,95 8.454,95 8.454,95 8.454,95 8.454,95 8.454,95 8.454,95 8.454,95 8.454,95 8.454,95 8.454,95 8.495,55 101.500,00 

 
00770 - Transferências Voluntárias Públicas Federais 

          
  

1.249,50 1.249,50 1.249,50 1.249,50 1.249,50 1.249,50 1.249,50 1.249,50 1.249,50 1.249,50 1.249,50 1.255,50 15.000,00 

 
00934 - Transferências Voluntárias Públicas Federais 

          
  

1.666,00 1.666,00 1.666,00 1.666,00 1.666,00 1.666,00 1.666,00 1.666,00 1.666,00 1.666,00 1.666,00 1.674,00 20.000,00 

 
00936 - Transferências Voluntárias Públicas Federais 

          
  

1.249,50 1.249,50 1.249,50 1.249,50 1.249,50 1.249,50 1.249,50 1.249,50 1.249,50 1.249,50 1.249,50 1.255,50 15.000,00 
4.4.90.61.00.00 - AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS 

           
  

21.658,00 21.658,00 21.658,00 21.658,00 21.658,00 21.658,00 21.658,00 21.658,00 21.658,00 21.658,00 21.658,00 21.762,00 260.000,00 

 
00000 - Recursos Ordinários (Livres) 

           
  

11.662,00 11.662,00 11.662,00 11.662,00 11.662,00 11.662,00 11.662,00 11.662,00 11.662,00 11.662,00 11.662,00 11.718,00 140.000,00 

 
00001 - Recursos do Tesouro (Descentralizados) 

           
  

9.996,00 9.996,00 9.996,00 9.996,00 9.996,00 9.996,00 9.996,00 9.996,00 9.996,00 9.996,00 9.996,00 10.044,00 120.000,00 
4.6.90.71.00.00 - PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL RESGATADO 

          
  

12.078,50 12.078,50 12.078,50 12.078,50 12.078,50 12.078,50 12.078,50 12.078,50 12.078,50 12.078,50 12.078,50 12.136,50 145.000,00 

 
00000 - Recursos Ordinários (Livres) 

           
  

12.078,50 12.078,50 12.078,50 12.078,50 12.078,50 12.078,50 12.078,50 12.078,50 12.078,50 12.078,50 12.078,50 12.136,50 145.000,00 
9.9.99.99.00.00 - RESERVA DE CONTINGÊNCIA 

           
  

23.740,50 23.740,50 23.740,50 23.740,50 23.740,50 23.740,50 23.740,50 23.740,50 23.740,50 23.740,50 23.740,50 23.854,50 285.000,00 

 
00000 - Recursos Ordinários (Livres) 

           
  

23.740,50 23.740,50 23.740,50 23.740,50 23.740,50 23.740,50 23.740,50 23.740,50 23.740,50 23.740,50 23.740,50 23.854,50 285.000,00 
TOTAL GERAL DA DESPESA 

            
  

2.356.973,52 2.356.973,52 2.356.973,52 2.356.973,52 2.356.973,52 2.356.973,52 2.356.973,52 2.356.973,52 2.356.973,52 2.356.973,52 2.356.973,52 2.368.291,24 28.375.000,00 

  

 

ECLAIR RAUEN 
Prefeito Municipal 
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2º bimestre -738.371,20 4º bimestre -738.371,20 6º bimestre -740.144,00 

 1900 - OUTRAS RECEITAS CORRENTES 
     

541.800,00 

  
1º bimestre 90.263,88 3º bimestre 90.263,88 5º bimestre 90.263,88 

 
  

2º bimestre 90.263,88 4º bimestre 90.263,88 6º bimestre 90.480,60 
 2000 - RECEITAS DE CAPITAL 

      
150.000,00 

  
1º bimestre 24.990,00 3º bimestre 24.990,00 5º bimestre 24.990,00 

 
  

2º bimestre 24.990,00 4º bimestre 24.990,00 6º bimestre 25.050,00 
 2400 - TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 

     
150.000,00 

  
1º bimestre 24.990,00 3º bimestre 24.990,00 5º bimestre 24.990,00 

 
  

2º bimestre 24.990,00 4º bimestre 24.990,00 6º bimestre 25.050,00 
 TOTAL RECEITA LÍQUIDA 

      
28.375.000,00 

  
1º bimestre 4.727.275,00 3º bimestre 4.727.275,00 5º bimestre 4.727.275,00 

 
  

2º bimestre 4.727.275,00 4º bimestre 4.727.275,00 6º bimestre 4.738.625,00 
 

 
Receita 

      
32.807.000,00 

  
1º bimestre 5.465.646,20 3º bimestre 5.465.646,20 5º bimestre 5.465.646,20 

 
  

2º bimestre 5.465.646,20 4º bimestre 5.465.646,20 6º bimestre 5.478.769,00 
 

 
Deduções de Receita para a Formação do FUNDEB 

   
-4.432.000,00 

  
1º bimestre -738.371,20 3º bimestre -738.371,20 5º bimestre -738.371,20 

 
  

2º bimestre -738.371,20 4º bimestre -738.371,20 6º bimestre -740.144,00 
 

     
Total geral por entidade 

 
28.375.000,00 

 

 

 

ECLAIR RAUEN 
Prefeito Municipal  

    
EXTRATO DOCONTRATO PARA ARRECADAÇÃO DA CONTRIBUI-

ÇÃO PARA CUSTEIO DO SERVIÇO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA - CIP 
ENTRE A COPEL DISTRIBUIÇÃO S.A. E O MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ 

DO SUL. CONTRATO 211583282 
CONCESIONÁRIA: COPEL DISTRIBUIÇÃO S.A. sociedade por ações, 
subsidiária integral da Companhia Paranaense de Energia - COPEL, com sede 
na Rua José Izidoro Biazetto nº 158, Mossunguê, em Curitiba - PR, inscrita no 
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ sob n.º 04.368.898/0001-06. 
MUNICIPIO: Município de Jundiaí do Sul/PR, com sede à Praça Pio X, nº. 260 
inscrito no CNPJ/MF sob nº. 76.408.061/0001-54. 

FUNDAMENTAÇÃOLEGAL:Resolução Normativa 1.000/2021 e Lei 
Municipal nº 182/2002 de 30/12/2002. 

OBJETO:Contratação da CONCESSIONÁRIA, para arrecadar a Contribuição 
para Custeio do Serviço de Iluminação Pública, doravante denominada CIP, para 
o MUNICÍPIO, nos termos estabelecidos na Lei municipal nº 182/2002 de 
30/12/2002. 

DATA DA ASSINATURA: 29/12/2023 
VIGÊNCIA:  05 (cinco) anos a partir da data da sua assinatura. 
FORO: Comarca de Ribeirão do Pinhal PR. 
Jundiaí do Sul, 29 de dezembro de 2023. 
Eclair Rauen       
Prefeito 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ DO SUL 
– PARANÁ

DECRETO Nº 001/2024

SÚMULA: Dispõe sobre o cálculo do valor do IPTU e 
das taxas de que trata o Sistema Tributário Municipal 
para o exercício de 2024.
O Prefeito de Jundiaí do Sul, no uso das atribuições 
legais e na conformidade com o artigo 268, Parágrafo 
Único da Lei 273/2006 (Código Tributário Municipal).
DECRETA:
Art 1º O valor do IPTU e das Taxas de que trata o Sis-
tema Tributário Municipal, para o exercício de 2024, 
será calculado com base no disposto no artigo 268, 
Parágrafo Único, da Lei 273/2006 (Código Tributário 
Municipal), que dispõe atualização monetária com 
base na variação da UPF/PR, aferida em 4,68%. 

ART. 2º Este decreto entra em vigor na data da 
sua publicação e revoga disposições contrárias.

Jundiaí do Sul, 03 de janeiro de 2024.

             Eclair Rauen
          Prefeito Municipal

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ DO 
SUL

ERRATA
Na Portaria nº. 149/2023, do Jornal Folha Extra, 
edição nº. 3044, página 10, de sexta feira, 29 de 
dezembro de 2023, onde se lê: Portaria 149/2023 
leia-se: Portaria 158/2023.
Gabinete do Prefeito do Município de Jundiaí do 
Sul – PR, 03 de janeiro de 2024.
Eclair Rauen
Prefeito

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ DO 
SUL
PORTARIA Nº 001/2024
O Prefeito do Município de Jundiaí do Sul, Estado 
do Paraná, no uso de suas atribuições legais,em 
conformidade com o Concurso Público Municipal nº 
001/2022, homologado pelo Edital  nº. 14.001/2022,
RESOLVE:
NOMEAR a partir de 03 de janeiro de 2024 o 
candidato aprovado abaixo relacionado:

CARGO: AUXILIAR ADMINISTRATIVO :

Gustavo de Paula Louzano Inscrição: 0004556
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE
Gabinete do Prefeito do Município de Jundiaí do Sul – 
PR, 03  de janeiro de 2024.
Eclair Rauen
Prefeito

PORTARIA Nº. 002/2024.
SÚMULA:  Autoriza a condução de veículos oficiais 
da Entidade por servidores não ocupantes do cargo 
de motorista e dá outras providências.
O Prefeito do Município de Jundiaí do Sul/PR, 
Eclair Rauen, no uso de suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO o reduzido número de servido-
res detentores do cargo de motorista, bem assim 
a impossibilidade momentânea de se realizar 
concurso público para provimento de vagas,
CONSIDERANDO que os motoristas do quadro 
encontram-se lotados em departamentos e uni-
dades administrativas que desenvolvem serviços 
públicos contínuos cujo remanejamento pode 
comprometer o interesse público;
CONSIDERANDO a necessidade de locomoção 
dos servidores  não motoristas do quadro para 
atender interesses da Entidade, e
CONSIDERANDO que, no âmbito da administra-
ção pública federal há tal permissão conforme Lei 
9.327, de 9 de dezembro de 1996,
RESOLVE:
ART. 1°. Credenciar e autorizar a servidora não 
ocupante do cargo de motorista para a condução 
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de veículos oficiais da Entidade:
IVANISE DE LIMA SILVA –  portadora da CNH 
n.2679378570 , RG/PR 6.109.214-5 e CPF 
899.191.819-00.
ART. 2°. A autorização de que trata esta Portaria 
contempla apenas a condução de veículos de 
transporte individual, sendo vedada a direção 
de veículos de transporte coletivo, de cargas ou 
máquinas pesadas, exceto em casos de emer-
gências, de acordo com a Lei N.º 9.327/ 96.
Parágrafo Único: A servidora credenciada de-
verá:
a). Fornecer cópia da CNH ao setor de Recursos 
Humanos para fins de arquivamento.
b). Respeitar a legislação de trânsito e, qualquer 
infração cometida será por ela responsável;
c). Responder cível e criminalmente por crimes de 
trânsito que cometer, inclusive ressarcir o erário 
em caso de verificado prejuízo;
d). Utilizar o veículo oficial estritamente no in-
teresse da Entidade e durante o expediente ou 
atividade que estiver sendo desenvolvida;
e). Submeter às normas de abastecimento e 
regras quanto ao diário de bordo, sob pena de 
responsabilização pessoal.
ART. 3°.  A critério da administração, poderá ser 
estendida a permissão de que trata esta Portaria 
a outros servidores, quando assim recomendar 
o interesse público desde que devidamente mo-
tivado e normatizado.
ART. 4º. Esta portaria entra em vigor na data da 
sua publicação e revoga disposições contrárias.
Jundiaí do Sul/PR, em 03 de janeiro  de 2024. 
Eclair Rauen.
Prefeito

PINHALÃO

WENCESLAU BRAZ

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO O Prefeito Munici-
pal, no uso de suas atribuições legais, e tendo em 
vista o parecer do Departamento Jurídico sobre a 
Concorrência Pública n° 07/2023 de 30/10/2023 
RESOLVE: Homologar o certame a favor do pro-
ponente: MARIA GABRIELA PEREIRA SANTOS, 
inscrita no CNPJ sob n° 17.452.217/0001-35, da 
cidade de BURI/SP, vencendo o certame, perfa-
zendo o valor total de R$ 766.426,61 (setecentos 
e sessenta e seis mil quatrocentos e vinte e 
seis reais e sessenta e um centavos). Pinhalão, 
03 de janeiro de 2024. DIONISIO ARRAIS DE 
ALENCAR Prefeito Municipal

WENCESLAU BRAZ

EXTRATO - 4º ADITIVO ACRÉSCIMO DE 
PRAZO E VALOR AO CONTRATO Nº 45/2023 
(PMWB) - PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 
90/2023(PMWB) – DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 
29/2023(PMWB) - CONTRATANTE: MUNICÍPIO 
DE WENCESLAU BRAZ – Paraná, inscrito no 
CNPJ/MF nº 76.920.800/0001-92. - CONTRATA-
DA: BIG CLEAN SERVIÇOS LTDA - inscrito no 
CNPJ/MF nº 27.891.978/0001-47. - OBJETO: “A 
contratação de serviços com disponibilização de 
mão de obra em regime de dedicação exclusiva, 
para o fornecimento de auxiliar de serviços gerais, 
recepcionista, calceteiro, motorista, pedreiro e 
servente de limpeza”. - PRAZO DE VIGÊNCIA: 
prorrogados pelo prazo 30 (trinta) dias, com 
vigência de 03 de janeiro de 2024 à 01 de feve-

TERMO DE HABILITAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
Pregão Eletrônico nº 48/2023 
Processo administrativo nº 139/2023

OBJETO: “Possível contratação de empresa 
especializada na prestação de serviços de 
locação de som, tendas e palcos, a fim de aten-
der as demandas das secretarias municipais e 
departamentos”.
A pregoeira do Município de Wenceslau Braz-PR, 
no uso de suas atribuições legais, comunica aos 
interessados no fornecimento do objeto do Pregão 
Eletrônico nº. 48/2023, que após a análise e verifi-
cação das propostas e documentação apresentada 
pelas proponentes, decidiu Habilitar e Adjudicar o 
objeto as seguintes proponentes:
Fica habilitada a empresa WJ ESTRUTURAS 
LTDA – CNPJ: 24.894.922/0001-58 e adjudicado 
o objeto da presente licitação nos lotes: 1, 2, 3, 
4, 5, 6, 8, 9, 10, 11, pelo MENOR PREÇO POR 
ITEM, no valor total de R$ 569.267,00 (quinhentos 
e sessenta e nove mil e duzentos e sessenta e 
sete reais);
Fica habilitada a empresa BRASITUR EVENTOS 
E TURISMO LTDA – CNPJ: 23.361.387/0001-07 e 
adjudicado o objeto da presente licitação no lote: 07, 
pelo MENOR PREÇO POR ITEM, no valor total de 
R$ 37.800,00 (trinta e sete mil e oitocentos reais).

Wenceslau Braz – PR, 03 de janeiro de 2024.

Andreia Batista Padilha dos Santos
Pregoeira Municipal

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
Pregão Eletrônico nº 48/2023 Processo adminis-
trativo nº 139/2023

OBJETO: “Possível contratação de empresa 
especializada na prestação de serviços de 
locação de som, tendas e palcos, a fim de aten-
der as demandas das secretarias municipais e 
departamentos”.
Face ao contido no Parecer do Departamento 
Jurídico, o Excelentíssimo Senhor Atahyde Fer-
reira dos Santos Junior, Prefeito do Município 
de Wenceslau Braz, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais, especificamente pelo 
contido na Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, 
torna público para todos os efeitos e fins legais, 
principalmente para intimação das partes, tercei-
ras e eventuais interessados, que HOMOLOGA 
o presente procedimento licitatório, para o fim de 
adjudicar seu objeto as empresas: 
WJ ESTRUTURAS LTDA – CNPJ: 24.894.922/0001-
58, com os lotes: 1, 2, 3, 4, 5, 6, 8, 9, 10, 11, no 
valor total de R$ 569.267,00 (quinhentos e sessenta 
e nove mil e duzentos e sessenta e sete reais);
BRASITUR EVENTOS E TURISMO LTDA – CNPJ: 
23.361.387/0001-07 com o lote: 07, no valor total de 
R$ 37.800,00 (trinta e sete mil e oitocentos reais).

Wenceslau Braz – PR, 03 de janeiro de 2024.
Atahyde Ferreira dos Santos Junior
Prefeito

MUNICIPIO DE WENCESLAU BRAZ
RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 
50/2023 (PMWB)
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 151/2023 (PMWB)

OBJETO: “Aquisição de tecido para atender as 
oficinas de escola de circo; dança; capoeira, 
fanfarra e banda municipal da secretária de 
cultura e turismo”.

A Comissão de Licitações da Prefeitura Municipal 
de Wenceslau Braz - PR, para fins do art. 24, inciso 
“II”, da Lei Federal n° 8.666/93, incluindo a alteração 
da Lei n° 9.648, de 27 de maio de 1998, TORNA 
PÚBLICO, que o Exmo. Sr. Prefeito Municipal – 
ATAHYDE FERREIRA DOS SANTOS JÚNIOR, 
proferiu decisão no processo em destaque supra, 
RATIFICANDO A DISPENSA DE LICITAÇÃO, para 
a contratação, junto a empresa:

I – KARIME TAUIL ELIAS PINTO & CIA LTDA, 
inscrita no CNPJ/MF nº 02.895.374/0001-48 com 
o valor total de R$ 2.778,00 (dois mil e setecentos 
e setenta e oito reais).

Tudo conforme documentos nos autos.

Wenceslau Braz-PR, 21 de dezembro de 2023.

ATAHYDE FERREIRA DOS SANTOS JÚNIOR
PREFEITO 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
DE PROCESSO LICITATÓRIO

O Prefeito Municipal de Wenceslau Braz–Pr, no 
uso de suas atribuições que lhe são conferidas 
pela legislação em vigor, especialmente pela Lei 
nº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do 
parecer conclusivo exarado pela Comissão de 
Licitações, resolve:

HOMOLOGAR E ADJUDICAR A PRESENTE 
DISPENSA NESTES TERMOS:

Processo Administrativo nº 151/2023
Modalidade: Dispensa de Licitação Nº 50/2023
Data da homologação/Adjudicação: 21/12/2023
Objeto: “Aquisição de tecido para atender as 
oficinas de escola de circo; dança; capoeira, 
fanfarra e banda municipal da secretária de 
cultura e turismo”.
Futura contratada: KARIME TAUIL ELIAS 
PINTO & CIA LTDA, inscrita no CNPJ/MF nº 
02.895.374/0001-48, com o valor total de R$ 
2.778,00 (dois mil e setecentos e setenta e oito 
reais).              

Wenceslau Braz, em 21 de dezembro de 2023.

ATAHYDE FERREIRA DOS SANTOS JÚNIOR
PREFEITO

reiro de 2024. - PARECERISTA: Sadi Donizete 
de Souza Filho (OAB/PR n° 73.135) - VALOR 
TOTAL: R$ 244.924,33 (duzentos e quarenta 
e quatro mil, novecentos e vinte quatro reais e 
trinta e três centavos). - Wenceslau Braz-PR, 26 
de dezembro de 2023. - Atahyde Ferreira dos 
Santos Junior - Prefeito
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Trav. Felipe Miguel de Carvalho, 33
Centro - Wenceslau Braz - PR

Criar uma cultura de cuidado 
emocional, proporcionando 
informações e apoio para 
indivíduos, famílias, institui-
ções e comunidades em geral, 
é a proposta da campanha 
Janeiro Branco, que visa a 
alertar para os cuidados com 
a saúde mental e emocional da 
população a partir da preven-
ção de doenças decorrentes 
do estresse, como ansiedade, 
depressão e pânico.   
O Instituto Nacional do 
Seguro Social (INSS) lembra 
que também entram no rol 
transtornos de humor, esqui-
zofrenia e transtorno bipolar 
que, muitas vezes, fazem com 
que as pessoas se tornem 
impossibilitadas (temporária 

ou permanentemente) de 
exercer suas funções laborais. 
A concessão de benefícios, no 
entanto, está sujeita a critérios 
específicos.  
O benefício por incapacidade 
temporária, antigo auxílio-
-doença, é concedido a pessoas 
que estão temporariamente 
incapacitadas para o trabalho 
em razão de doença mental. 
Já o benefício por incapaci-
dade permanente, antiga 
aposentadoria por invalidez, 
é concedido a pessoas per-
manentemente incapacitadas 
para o trabalho por causa de 
doença mental. 
Para solicitar o benefício ao 
INSS, é preciso agendar a perí-
cia médica no aplicativo, no 
site ou pelo telefone 135. No 
dia do atendimento, é neces-
sário apresentar documentos 
médicos (atestados, relatórios, 
exames) e documentos pes-

soais. É importante ressaltar 
que o perito médico é quem 
irá avaliar se o trabalhador tem 
direito ao benefício. 
Caso o benefício seja conce-
dido, o trabalhador receberá 
uma carta de concessão de 
começa a receber na agência 
bancária em que o INSS depo-
sitar o valor. Após receber o 
primeiro pagamento, o bene-
ficiário pode alterar a agência 
bancária de recebimento. 
O INSS destaca que um dos pri-
meiros passos para cuidar da 
saúde mental é ter cautela com 
as expectativas. É importante 
estabelecer metas tangíveis, 
com prazos mais curtos, ou 
metas divididas em etapas. 
Também não é necessário 
esperar uma época específica, 
como dezembro ou janeiro, 
para traçar planos ou avaliar 
o percurso. 
“Criar metas que impliquem 

mudanças de vida, rotina ou 
hábitos, sem o devido plane-
jamento ou sem considerar 
as possibilidades reais e os 
recursos necessários, pode 
torná-las inatingíveis, gerando 
frustração e, consequente-
mente sofrimento emocional”. 
O instituto alerta ainda que ter 
uma atitude de autocobrança 
exagerada nesta época do 
ano pode dificultar o reco-
nhecimento dos esforços e 
conquistas ao longo dos meses 
subsequentes. “O ideal é que o 
exercício de auto-observação 
seja cotidiano e realizado com 
generosidade e auto-acolhi-
mento”. 
“É natural que os acontecimen-
tos, por vezes, não ocorram 
como esperado ou que as 
prioridades mudem no meio 
do caminho. Nesse caso, é fun-
damental reconhecer as quali-
dades, habilidades e recursos 

internos para lidar com as 
adversidades e, se necessário, 
‘reprogramar a rota’”. 
Outra boa estratégia é manter 
consciência sobre os sentimen-
tos. “Identificar as emoções 
é fundamental para fazer 
mudanças em direção ao bem-
-estar, já que elas têm a função 
de comunicar sobre os gostos 
e necessidades individuais. 
Assim, ao reconhecer as emo-
ções e o fluxo de pensamentos 
que as acompanham, é possí-
vel determinar de forma mais 
consciente o modo de agir e 
lidar com situações diversas”. 
“Dê atenção ao momento pre-
sente. Pensar constantemente 
em coisas que já aconteceram 
ou poderão acontecer é grande 
desencadeador de angústia. 
Portanto, é importante focar 
nas ações possíveis, naquilo 
que está no controle e apro-
veitar as experiências atuais.” 

Campanha Janeiro 
Branco alerta para 
saúde mental e 
emocional 
Programa visa a prevenir 
doenças decorrentes do estresse

Assessoria
Saúde mental

Leia também no site
folhaextra.com
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Transmitido 
pela TV 
Tarobá/Band, 
o evento 
destacou a 
presença da 
empresa de 
Wenceslau 
Braz, que 
conquistou o 
segundo lugar 
na premiação 
nacional.

Na manhã do último sábado 
(30), Cris Savagin, fundador e 
CEO da MobPar, participou da 
final do Jumper, um programa 
televisivo que visa descobrir o 
próximo unicórnio brasileiro. 
Transmitido pela TV Tarobá/
Band, o evento destacou a 
presença da MobPar, que 
conquistou o segundo lugar 
na premiação nacional.
A trajetória da startup bra-
zense até alcançar essa 
notável conquista não foi 
fácil. Segundo Savagin, ao 
longo do programa, a MobPar 
enfrentou batalhas intensas 
com outras startups, algu-
mas delas provenientes de 
grandes cidades e até mesmo 
com participação anterior no 
Shark Tank Brasil.
Cris Savagin compartilhou 
insights sobre a competição 
acirrada que caracterizou o 
Jumper. "O programa reuniu 
startups de vários estados, 
todas em nível de escala, com 
faturamento expressivo e 
soluções inovadoras. As bata-
lhas foram acirradas, e esta-
mos extremamente felizes 
com o resultado alcançado", 
destacou.
Esta é a quarta premiação 
conquistada pela MobPar 

Da Redação
Reportagem Local

desde a sua fundação, soli-
dificando sua posição como 
destaque nos principais even-
tos de empreendedorismo e 
inovação no Brasil. A startup 
tem se destacado não apenas 
por sua performance em 
competições, mas também 
por sua atuação destacada 
em eventos voltados para 
o desenvolvimento e apri-
moramento do ecossistema 
empreendedor no país.
"O programa reuniu startups 
de vários estados, todas em 
nível de escala, com fatura-
mento expressivo e soluções 
inovadoras. As batalhas 
foram acirradas, e estamos 
extremamente felizes com o 
resultado alcançado"
A MobPar continua a trilhar 
um caminho de sucesso, 
consolidando-se como refe-
rência no cenário nacional 
de startups e contribuindo 
significativamente para a 
inovação e o empreendedo-
rismo no Brasil. O reconhe-
cimento no Jumper reforça 
não apenas a qualidade da 
MobPar, mas também a 
vitalidade e competitividade 
do cenário empreendedor 
brasileiro. Para saber mais 
sobre a empresa, acesse o 
site e conheça o trabalho 
deste de mobilidade urbana: 
www.mobpar.com.br

Leia também no site
folhaextra.com

Startup brazense MobPar é vice campeã 
em programa de negócios da Band TV

ENTRE AS GRANDES

O programa reuniu startups de 
vários estados, todas em nível de 
escala, com faturamento expressivo 
e soluções inovadoras. As batalhas 
foram acirradas, e estamos 
extremamente felizes
com o resultado alcançado“

Fotos: TV BAND/TAROBÁ


